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1. Introdução 

 

O Projeto Político Pedagógico é um importante documento escolar que norteia todo 

o trabalho pedagógico e administrativo da escola, levando em conta a comunidade à qual 

está inserida e com a finalidade de promover de forma significativa o avanço e a promoção 

acadêmica dos educandos. 
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2. Missão da Escola 

 

 

“Educar para a vida, dando oportunidade para as crianças se expressarem, ter um 

olhar acolhedor para todos os discentes e oferecer condições para que todos se desenvolvam, 

conquistando a admiração da comunidade.” 
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3. Slogan da Escola  

 

 

“Um olhar acolhedor, para um futuro transformador!” 
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4. Dimensão Administrativa 

 

4.1 Caracterização 

 

1. Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil “Anália de Lucca 

Furlan” e Extensão: Espaço Integrado de Educação Ambiental “Fioravante Luís Angolini e 

Anna Rosa Tuchaspki” 

  

2. Aspetos legais de sua criação ou transformação: Decreto municipal nº 2922 de 

26/02/1997 publicado em 28/02/1997 

 

3. Endereço: Rua Coronel Hélio Caldas, 101, Cruzeiro do Sul e Alameda Célio 

Angolini, 120, Caiubi 

 

4. Telefones: (19) 3454-5660 

(19) 3454-4310 

 

5. E-mail:  emefei.analia@santabarbara.sp.gov.br   

emei.annarosa@santabarbara.sp.gov.br   

 

6. Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira 7h00 às 16h30  

7. Criação: Decreto municipal nº 2922 de 26/02/1997 publicado em 28/02/1997 

8. Início de funcionamento: 07/03/1997 

9. Autorização de funcionamento: Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

Americana - publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO em  23/12/1997  

 

10. Patronímico: ANÁLIA DE LUCCA FURLAN 

11. Lei Municipal nº 273 de 22/07/1997 
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12. Código CIE: 35209612 

13. Código FDE 05.35.245 

14. Entidade Mantenedora: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d’Oeste 

15. CNPJ: 02.3153274/0001-03 
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4.2 Equipe Escolar: 

 

1. Equipe Gestora: 

 

Diretor de Escola: Reinaldo Tetzlaff 

Coordenadora Pedagógica: Grazieli Zampieri 

Apoio Pedagógico: Milene Cristina de Camargo 

 

2. Agente de Administração Escolar: 

 

Aparecida de Lourdes Lambstein Duarte 

 

3. Agente de Organização Escolar: 

 

Suely Rodrigues Pereira Penin 
 

4. Agentes de Serviços Escolares: 

 

Deise Harami Oyakawa da Silva  

Eliane dos Santos Procópio  

Genilda Ferreira da Silva Paliati 

Marcia Cristina Gimenez Jordão 

Patrícia do Espírito Santo 

 

5. Cozineiras: 

 

Cleusa Aparecida Delphino 

Fabiana Pereira da Silva 

Tânia Rodrigues Chaves dos Reis 

 

6. Pessoal Docente: 

 

A Unidade Escolar possui 12 professores efetivos nos segmentos de Educação 

Infantil, Ensino Fundamental, Educação Física e Educação Especial  e 7 professores não 

efetivos nos segmentos de Educação Infantil, Ateliê, Ensino Fundamental, Professor Auxiliar, 

Educação Especial e Inglês 

 

Educação Infantil: 
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Milene Cristina de Camargo Moreno Jardim  I Integral 

Marcia Regina Leonardo Soares Jardim II Integral 

Maria Claudia Bignotto Jardim I Regular - Afastada como Apoio Pedagógico 

Cátia Celina Carvalho Rozineli Em Readaptação 

 

Ensino Fundamental: 

 

Eloísa Batista de Oliveira Trevizan 1º ano A 

Maria Rosângela Montovani Gonçalez 2º ano A 

Maria Adelina Fernandes Camacho Sartori 3º ano B 

Adriana Cristina Bombacini Navarro 4º ano A - Afastada para o CESB 

Silvia Helena Julio Fonseca 5º ano A 

Marina Gualberto da Silva 5º ano B 

  

Educação Física: 

 

Alexandre Aurélio Furlan Goes  

 

Educação Especial:  

 

Grasieli Zampieri Afastada como Coordenadora Pedagógica 

 

Não Efetivos na Unidade Escolar: 

 

Educação Infantil: 

 

Carolina Ricarte Teixeira Jardim I Regular 

Ana Paula Del Duque Jorge Ateliê 

 

Ensino Fundamental: 

 

Adriana Jonelice Wiezel Alves 3º ano A 

Vania de Oliveira Vilalon 4º ano A 

Ana Maria Rubinato Professora Auxiliar 

 

Educação Especial: 

 

Gisele Valladares Damasceno  
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Inglês: 

 

Clariana Leite  
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4.3  Organização 

 

1. Segmento  de ensino da escola: 

 

Nossa Unidade Escolar atende alunos de Educação Infantil de 4 e 5 anos e 

Ensino Fundamental I, do 1º ao 5º ano. 

 

2. Quantidade de turmas atendidas: 

 

Atendemos 10 turmas, sendo 3 de Educação Infantil (2 em período integral e 1 em 

período regular) e 7 de Ensino Fundamental (em período regular) 

 

3. Organização do tempo pedagógico: 

 

A proposta pedagógica da EMEFEI "Anália de Lucca Furlan" visa à preparação do 

aluno para o exercício da cidadania, tornando-o capaz de buscar soluções próprias para a 

construção do conhecimento. 

Toda a equipe de profissionais da Unidade de Ensino deve ter suas metas de 

trabalho voltadas para os alunos, respeitando suas peculiaridades e valores individuais, 

possibilitando gradativamente o entendimento da realidade sócio-político-econômico das 

quais todos fazem parte. Através de um trabalho conjunto, a equipe deverá permitir que o 

aluno seja capaz de situar-se e interpretar essa realidade, contribuindo para sua 

transformação e melhoria. 

Aos educadores, caberá assumir a função de questionadores e incentivadores dos 

alunos, levando-os a explorar o meio em que vivem e a investigar o que observam. A busca 

constante de aperfeiçoamento por parte da equipe de professores faz-se necessária para que 

sejam alcançados resultados satisfatórios na realização dos trabalhos em sala de aula. 

A participação dos pais na vida escolar dos filhos, assim como a inserção da escola 

na comunidade, deverá ser estimulada pelos educadores, visando integração das instituições 

sociais das quais os alunos fazem parte. 

 

 

4. Infraestrutura da Unidade Escolar: condições físicas: 
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A escola está localiza ao lado de uma área verde e ao lado da Unidade Básica de 

saúde do bairro. 

Conta com o andar térreo, onde se encontram a zeladoria, cozinha, dispensas, 

refeitório, pátio interno, almoxarifado e sanitários para alunos. No primeiro andar possui 

secretaria, sala dos professores, sala de leitura, sala de Educação Especial, banheiros 

administrativos e banheiros para alunos 3 salas de aula da Educação Infatil e 1 sala de aula 

do Ensino Fundamental.  

No segundo andar temos 6 salas de Ensino Fundamental e 1 Sala de Informática. 

Na área externa temos quadra coberta, parque infantil, horta e horto medicinal e 

pátio externo. 

 

5. Normas da Escola ou Regulamento:  

 

1. Horário de aulas: 

ENSINO FUNDAMENTAL – 1º ano ao 5º ano: 

Horário de Entrada: 07:00h – Horário de Saída: 12:00h 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL – Jardim I e Jardim II regular: 

Horário de Entrada: 07:30h – Horário de Saída: 11:30h 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL – Jardim I e Jardim II integral: 

Horário de Entrada: 07:30h – Horário de Saída: 16:30h 

 

2. Os pais devem aguardar seus filhos no portão da escola durante a entrada; na 

saída os pais pegam os alunos na respectiva sala de aula. 

 

3. Os recados devem ser passados aos professores via agenda, em caso de muita 

necessidade procurar a secretaria da escola. Os professores disponibilizarão os horários para 

atendimento na agenda dos alunos (HTPC e HTPI). 
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4. Os alunos deverão estar uniformizados e com calçados fechados, os uniformes 

deverão estar com o nome na etiqueta para identificação em caso de perda. 

 

5. Só é permitido trazer para o lanche bolachas sem recheio e pão com manteiga 

ou margarina. Não serão permitidos chicletes, pirulitos, doces, balas, etc. 

 

6. Não é permitido trazer para a escola objetos que distraiam a atenção como: 

celulares, figurinhas, maquiagem, bijuteria e brinquedos (os brinquedos serão permitidos 

somente em dias combinados). 

 

7. Não é permitido o uso de bonés nas salas de aula. 

 

8. Não é permitido ao aluno trazer qualquer tipo de medicamento para a escola, 

se necessário a criança deverá ser medicada pelos pais (o aluno será levado por um 

funcionário até a secretaria da escola para ser medicado pelo responsável). 

 

9. Os pais ou responsáveis deverão olhar regularmente a cabeça da criança para 

detectar em tempo os piolhos, evitando a proliferação. 

 

10.  Os alunos que necessitarem faltar por motivo de saúde deverão trazer o 

atestado médico. Os alunos com muitas faltas serão encaminhados para a Assistente Social 

e Conselho Tutelar. 

 

11.  Os endereços e números de telefone deverão ser atualizados na secretaria da 

escola e no caderno de recados  em caso de mudanças. 

 

12.  As dúvidas deverão ser esclarecidas na secretaria da escola e com o 

Diretor/Equipe Gestora. 
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13. Os pais precisam acompanhar a vida escolar dos filhos, as tarefas de casa 

precisam ser entregues nas datas combinadas. 

 

14. As ações da escola são realizadas com as doações espontâneas, a 

arrecadação da APM é muito importante para a execução destas  ações. 
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4.4. Comunidade: 

 

1. História da Unidade Escolar: 

 

A escola iniciou o seu funcionamento no ano de 1997, após a necessidade de 

ampliação de atendimento, devido o aumento de demanda por vagas. O bairro próximo 

possuía uma escola estadual que contava com duas salas multisseriadas, que não mais 

comportavam a quantidade de alunos, em virtude da venda e dos loteamentos dos sítios das 

redondezas e a divisão das chácaras em lotes menores e também pela presença de 

trabalhadores contratados pela Usina Furlan e Usina Santa Bárbara. O bairro recebeu várias 

famílias vindas do estado do Paraná, que trabalham nas diversas industrias da cidade, 

principalmente nas tecelagens. 

 

2. Perfil das famílias e suas origens: 

 

A Comunidade Escolar é formada por famílias que são locatárias das casas ou 

chácaras, sendo também as que tem a casa cedida por familiares ou aquelas que são 

proprietárias, a renda da maioria das pessoas é adequada às necessidades familiares 

básicas, entretanto parte dos moradores possue renda deficitária, sendo necessária a 

complementação por programas sociais, seja do poder público ou por instituições religiosas. 

A maior parte dos moradores do bairro trabalham nas empresas das imediações, sendo elas 

na Fundição Angolini, Empresa de vedação Angolini, Restaurante Rancho da Costela, Futura 

Lages, Centro de Distribuição do Supermercado Pague Menos, ProtDesc, Impak, Solar, Motel 

Seq Sabe, Pesqueiros e demais comércios locais. No bairro onde está inserida a escola a 

comunidade conta com mercadinho, padaria, açougue, bares, restaurante, avicultura, 

cabeleireiro, manicure, depósito de material de construção, borracharia e igrejas de diversas 

denominações. O Bairro Cruzeiro do Sul possui 59 ruas, o Bairro Pinheirinho possui 7 ruas, o 

Bairro Caiubi possui 3 ruas, o Bairro Vale das Cigarras possui 20 ruas e o Bairro Recreio 

Paraíso possui 6 ruas. 
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3. Principais desafios  da comunidade: 

 

O grande desafio da comunidade é em relação à manutenção das ruas, pois 

somente a rua principal é pavimentada e em decorrência disso quando chove muito ou 

fortemente e com o escoamento de água das casas, abrem erosões nas ruas dificultando o 

acesso do transporte coletivo e também do transporte particular. Outra dificuldade do bairro 

é em relação a esporte e lazer, pois não há centros esportivos, praças e outras atrações neste 

sentido. Outro ponto a destacar se refere a poucas opções no comércio local, pois as pessoas 

precisam se deslocar para áreas centrais em busca de outras opções de comércio. Em virtude 

de estar um pouco distante do centro da cidade há também dificuldades em relação aos sinais 

de Internet e telefone, assim como pouca circulação de transporte coletivo (hora em hora) e 

transporte via aplicativo. 

 

4. Formas de inserção da comunidade na escola: 

 

Os pais ou responsáveis em geral procuram participar da vida escolar dos filhos. A 

maior participação se dá durante as reuniões de pais / responsáveis e professores, nas 

finalizações de projetos, onde são apresentados os trabalhos desenvolvidos, nas feiras 

culturais e científicas produzidas na escola, nas festas temáticas e de encerramento de ciclo. 

Os pais participam também quando são convocados para conversas individuais, seja pelos 

professores ou pela equipe gestora. 

 

5. Utilização do espaço escolar pela comunidade: 

 

A comunidade utiliza também o espaço escolar em diversos momentos no período 

noturno e também aos finais de semana através de práticas esportivas e eventos 

comunitários, sociais ou religiosos, através de requerimento protocolado na Prefeitura 

Municipal de Santa Bárbara d’Oeste. 

 

6. Demanda de alunos atendidos: 
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A escola atende cerca de 260 alunos, sendo estes 80 alunos de Educação Infantil 

- 52 em período integral e 28 no período da manhã e 180 de Ensino Fundamental, no período 

da manhã. A maior parte dos alunos permanecem no prédio da escola após o final do Ensino 

Fundamental I, para ser atendidos pela Escola Estadual que compartilha o prédio no Ensino 

Fundamental II, no período da tarde.  
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4.5. Biografia do Patrono. 

 

 SRA. ANÁLIA DE LUCCA FURLAN 

Anália de Lucca Furlan nasceu em 17 de fevereiro de 1906, no Bairro Bom Retiro 

em Santa Bárbara d’Oeste. 

Filha de pai italiano – Carlos de Lucca e mãe brasileira – Olympia Bueno de 

Campos. 

Muito culta e educada, conviveu toda sua infância e adolescência com os 

americanos. Foi aluna brilhante! 

Uma de suas professoras foi Laura Emmie Pyles, que muito contribuiu para a 

formação do seu caráter e sabedoria. Casou-se com Sebastião Furlan (Nico) em 13 de 

dezembro de 1923 e foi morar no Bairro “Olhos d’Água”. Veio para o Caiubi com o marido e 

quatro filhos (Alexandre, João Amadeu, Thacyra e Wanda) no ano de 1929, data em que ela 

e o marido começaram a adquirir aos poucos, com sacrifício e muito trabalho os sítios: 

“Pinheirinho”, “Água Suja”, “Taembé” e “Barbosa”, depois denominado “Sítio São Sebastião”. 

Nasceram no Caiubi mais nove filhos: Eurico, Thereza, Marcos, Joanna, Luis, 

Marisa, Paulo, Eloísa e José Carlos. 

Anália gostava muito de poesias, as quais declamava para seus filhos, netos e até 

bisnetos. Sabia de cor uma infinidade de fábulas e máximas. 

Mulher de imensa fé, recebeu muito de Deus e foi grata à vida pelo que lhe deu de 

bonito e de feio, de alegre e de triste... 

Todos que a conheceram de perto trazem na memória e no coração a sua presença, 

a sua coragem, a sua dedicação, a sua humildade e o seu amor. 

No ano de 1956 mudou-se com a família para a cidade, onde fixou residência na 

Rua 13 de maio. 

Em 1979, depois da doença do marido e em comum acordo com os filhos, resolveu 

vender os sítios para a “Emprelotes Loteadora de Terrenos” a qual loteou em chácaras, 

denominando o Bairro Cruzeiro do Sul. 

Só não foi vendido o sítio “São Sebastião”, que ainda hoje pertence à família. 
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Anália faleceu em 29 de março de 1989, deixando saudades a todos que com elas 

conviveram. 

 

ATO DE CRIAÇÃO DA ESCOLA: Decreto Municipal 2922 de 26/02/1997 –  

Diário Oficial de  28/02/1997. 
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5. Dimensão Pedagógica 

 

5.1.  Proposta Pedagógica da Unidade Escolar:   

 

A proposta pedagógica da EMEFEI "Anália de Lucca Furlan" visa à preparação do 

aluno para o exercício da cidadania, tornando-o capaz de buscar soluções próprias para a 

construção do conhecimento. 

 Toda a equipe de profissionais da Unidade de Ensino deve ter suas metas de 

trabalho voltadas para os alunos, respeitando suas peculiaridades e valores individuais, 

possibilitando gradativamente o entendimento da realidade sócio-político-econômico das 

quais todos fazem parte. Através de um trabalho conjunto, a equipe deverá permitir que o 

aluno seja capaz de situar-se e interpretar essa realidade, contribuindo para sua 

transformação e melhoria. 

 Aos educadores, caberá assumir a função de questionadores e incentivadores 

dos alunos, levando-os a explorar o meio em que vivem e a investigar o que observam. A 

busca constante de aperfeiçoamento por parte da equipe de professores faz-se necessária 

para que sejam alcançados resultados satisfatórios na realização dos trabalhos em sala de 

aula. 

 A participação dos pais na vida escolar dos filhos, assim como a inserção da 

escola na comunidade, deverá ser estimulada pelos educadores, visando integração das 

instituições sociais das quais os alunos fazem parte. 

O Planejamento escolar está em consonância com os documento oficiais cujos links 

se encontram abaixo: 

 

 

BNCC link MEC: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_

site.pdf  

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
21 

 

 Currículo Paulista - EFAPE: 

https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-

content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-

Ensino-Fundamental-ISBN.pdf  

 Currículo Municipal de SBO 

https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=s

haring  

 

5.2  Planejamento Anual 
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5.3 Projetos Pedagógicos - Projetos Institucionais 

 

 

PROJETO JAÊ - EDUCAÇÃO PARA EQUIDADE 

 

JAÊ- NA LÍNGUA TUPI SIGNIFICA NÓS FALAMOS, DIZEMOS, TEMOS DITO. 

 

A iniciativa é uma parceria da Secretaria Municipal com a Comunidade 

Educativa CEDAC e tem como objetivo principal diminuir as desigualdades raciais 

no desenvolvimento das aprendizagens, promovendo práticas antirracistas nas 

escolas e constituindo  uma rede intersetorial de apoio à equidade na Educação. 

Para isso, várias ações simultâneas são oferecidas à comunidade escolar 

envolvendo profissionais, familiares e estudantes, como rodas de leitura - 

Literatura Negra, Oficinas Culturais, Mobilização Social com a sociedade civil e 

movimentos, entre outros. 

Em 2022 o Projeto Jaê orientou a realização de uma autoavaliação 

institucional participativa nas 54 escolas da rede, a partir dos Indicadores da 

Qualidade na Educação – Relações Raciais na Escola (Ação Educativa/Unicef). A 

avaliação envolveu direta ou indiretamente toda a comunidade escolar (120 

gestoras e gestores escolares, 1.189 professoras e profesores, 14.657 estudantes, 

suas famílias e comunidades) subsidiando as escolas para a construção de um 

Plano de Ação que vem sendo construído.  
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ENCANTALENDO 

Projeto Entorno – Leitura Simultânea 

1. Justificativa  

Participar de uma comunidade de leitores, escolhendo leituras a 

realizar,comentando o que leu, indicando livros, compartilhando dúvidas, 

preferências e impressões, é essencial para a formação de novos leitores. Esse 

projeto apresenta um contexto extremamente favorável para a construção dessas 

práticas. Para a escola, ele é um instrumento valioso porque valoriza o papel dos 

professores enquanto leitores-modelo para as crianças, cria um ambiente de troca 

e construção de saberes entre seu corpo docente e faz que a escola se constitua, 

de maneira mais ampla, numa comunidade de leitores de  

literatura.  

As crianças têm a oportunidade de escolher a história que vão ouvir segundo 

suas preferências literárias e não como de costume, pelo voto da maioria ou 

escolha pelo professor. O painel com as resenhas dos livros da sessão “divulga” o 

acervo da biblioteca e da escola, ampliando o repertório das crianças. O fato das 

sessões de leitura acontecerem simultaneamente promove o envolvimento de toda 

a equipe de professores, pois cada um oferecerá uma leitura diferente no mesmo 

horário da rotina.  

2. Objetivos e conteúdos  

Os objetivos e conteúdos das Sessões Simultâneas de Leitura de Contos são 

apresentados no quadro abaixo:  

Objetivos:  

_ Ter prazer em escutar a leitura em voz alta;  

_ Fazer antecipações sobre a história;  

_ Compartilhar o efeito que a leitura de um conto produz;  

_ Trocar opiniões e discutir interpretações sobre aspectos do conto lido/ouvido;  
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_ Voltar ao texto para esclarecer interpretações, tirar dúvidas ou para apreciar 

novamente um trecho do qual se gostou especialmente;  

_ Trocar informações sobre o autor, ilustrador e contexto do conto;  

_ Recomendar leituras fundamentando sua escolha; e  

_ Evocar outros textos a partir do escutado.  

Conteúdos:  

_ Critérios de escolha e de indicação de contos;  

_ Leitura como fonte de prazer e entretenimento; e  

_ Intercâmbio entre leitores.  

3. Público  

Esse é um projeto que pode ser realizado com a Educação Infantil ou Ensino 

Fundamental I. 

4. Prazo e estrutura  

Esse projeto institucional de leitura pode ser realizado em um mês de 

atividades, com o planejamento dividido da seguinte forma:  

_ A primeira semana deve ser de do professor para escolha dos livros que 

estarão disponíveis na sessão, produção de uma resenha e socialização com a 

equipe docente;  

_ Deve-se então programar um dia para realização da primeira sessão (leitura 

dos livros) e, também, a repetição de outras sessões por mais três semanas 

consecutivas.  

_ Para realizar as atividades é preciso providenciar os seguintes materiais: os 

contos escolhidos para as sessões de leitura e um mural com a “propaganda” das 

sessões de leitura.  

_ Para o mural os livros estarão disponíveis e acompanhados de resenha e 

espaço para as inscrições, uma lista de nome das crianças.  

5. Etapas de desenvolvimento  
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São duas as etapas principais do desenvolvimento: planejamento das sessões 

de leitura e implementação das sessões de leitura.  

A. Planejamento das sessões de leitura  

Primeira etapa  

O projeto se inicia com a seleção, por parte de cada professor, do conto que 

será lido por ele nas “Sessões de Leitura”. Para fazer essa escolha é importante 

prezar pela qualidade literária – deve ser um conto bem escrito, encantador para 

os ouvintes – e com certo grau de novidade – um novo livro de um autor/coleção 

conhecido e apreciado pelas crianças, um novo livro de um tema apreciado, etc. 

As sessões de leitura são, também, um ótimo momento para apresentar novas 

aquisições da biblioteca da escola.  

Segunda etapa  

Nesse momento, deve-se planejar como será feita a apresentação dessa 

leitura às crianças e de questões que podem alimentar o intercâmbio após a leitura: 

é importante que o professor, uma vez tendo seu conto escolhido, procure saber 

mais sobre o autor, coleção ou curiosidades sobre o livro/tema em questão, para o 

momento de apresentar essa leitura para as crianças. É importante, também, 

antecipar boas questões, que despertem a curiosidade, para antes da leitura, e 

boas questões que levem ao compartilhar de ideias e reflexões, para iniciar a 

conversa após a leitura.  

Terceira etapa  

Etapa de discussão das propostas no coletivo de professores: nesse momento 

cada professor apresenta sua proposta de leitura e trocam-se ideias para 

aperfeiçoá-las.  

Quarta etapa  

Essa etapa é de montagem do mural com as propostas de leitura. Esse mural 

deve conter uma cópia da capa de cada livro que será lido sem se preocupar em 

identificar que professor lerá o cada livro. No mural deve-se colocar uma resenha 

de cada um dos livros que serão lidos para ajudar os alunos a escolher a sessão 
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em que participarão.  

No mural deve haver espaço para as crianças escreverem seus nomes em 

uma lista de inscrições para cada uma das sessões. 

 

B. Implementação das sessões de leitura  

Primeira etapa  

Apresentação dos livros da SSL. Cada professor compartilha com sua sala as 

propostas de leitura, lendo as resenhas com as crianças e conversando sobre as 

expectativas delas acerca de cada conto. (Não se deve identificar o professor que 

lerá cada conto, pois isso cria outros critérios de escolha: as crianças não escolhem 

uma obra literária, mas um leitor conhecido, e, principalmente os menores, tendem 

a escolher o próprio professor, perdendo-se o potencial desse projeto que é criar 

uma comunidade maior de leitores, além do grupo classe).  

Segunda etapa  

As crianças são instruídas a inscrevem-se para a sessão de leitura. Os 

professores devem ler ou ajudá-las a ler as resenhas e as crianças devem escolher 

a história que querem ouvir. As crianças, então, anotam seus nomes na ficha de 

inscrição do livro que querem conhecer.  

Terceira etapa  

Depois de inscritas, as crianças são direcionadas para os locais das sessões 

escolhidas por elas. No dia das sessões, o professor orienta seus alunos para qual 

sala se dirigir e se prepara para receber o público da leitura que escolheu.  

Quarta etapa  

Essa é a etapa das rodas de leitura. Nas sessões de leitura, cada professor 

apresenta o conto escolhido de forma a gerar suspense e interesse. Primeiro 

apresenta-se brevemente o autor. Depois o ilustrador e a coleção... O professor, 

então, faz questões que levem as crianças a fazer antecipações e levantar 

hipóteses sobre a história.  
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Faz-se, por fim, a leitura do conto. Após a leitura, o professor conversa com as 

crianças sobre as antecipações que fizeram, sobre a história e cria, também, um 

espaço para que troquem opiniões e impressões sobre o enredo, os personagens, 

etc.  

Quinta etapa  

Esse é o momento de intercâmbio entre leitores: quando as crianças retornam 

para suas salas, o professor cria um espaço de intercâmbio para que as crianças, 

vindas de diferentes sessões, possam contar sobre as leituras que escutaram.  

É fundamental estabelecer com as crianças a regra de não contar o final. As 

crianças, depois de comentarem suas sessões, fazem indicações da sessão de 

leitura de que participaram para seus colegas – exemplos: “é uma história que a 

gente sente uma pontinha de medo”, “é uma história muito engraçada”,  

“eu adorei o personagem principal, ele é...”.  

Sexta etapa  

Essa penúltima etapa é de repetição das sessões. Recomendamos que as 

sessões se repetissem pelo menos mais duas vezes, em intervalos semanais ou 

quinzenais. Antes da nova sessão há uma nova apresentação das resenhas dos 

livros escolhidos e como já se está na segunda ou na terceira vez, as crianças 

podem ajudar nessa apresentação, pois já conhecem as obras.  

Há, então, uma nova escolha do conto que ouvirão um professor ler e nova 

fase de inscrições. 

Sétima etapa  

Esta etapa vem imediatamente depois das rodadas de leitura dos livros 

selecionados e trata-se do planejamento de novas sessões simultâneas.  

Para isso, os professores discutem as leituras que fizeram que tenham 

resultado em um maior “sucesso” e também as intervenções que foram boas para 

“animar” a discussão. Devem-se trocar ideias ou sugestões para inspirar as novas 

escolhas de contos.  
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6. Avaliação  

A cada Sessão Simultânea de Leitura é importante avaliar o projeto, o 

planejamento e também sua implementação, considerando-se, principalmente:  

_ o acompanhamento dos avanços das crianças com relação aos objetivos do 

projeto; _ o planejamento de intervenções individualizadas e/ou replanejamento; o 

reajuste das etapas do projeto em função desse processo.  

 

Bibliografia de referência para o Projeto Sessões Simultâneas de Leitura 

de Contos 

1. “Para transformar o ensino da leitura”, de Delia Lerner, capítulo do livro Ler 

e escrever na escola: o real, o possível e o necessário, Porto Alegre: Artmed, 2002.  

2. A leitura na alfabetização inicial, situações didáticas no jardim e na escola, 

de Mirta Castedo e Claudia Molinari, Dirección General de Cultura Y 

Educación,Província de Buenos Aires, 2008.  

3. “O ambiente material e social e o papel do professor na sala de aula”, de 

Ana Teberosky e Teresa Colomer, capítulo do livro Aprender a ler e escrever: 

umaproposta construtivista, Artmed, 2003.  

4. “Por qué son tan especiales los cuentos”, in: En torno a la cultura escrita, de 

Margaret Meek. México, Fondo de Cultura Económica, 2004.  

5. “Los inicios”, in: En torno a la cultura escrita, de Margaret Meek. México, 

Fondo de Cultura Económica, 2004.  

6. Dime, de Aidan Chambers. México, Fondo de Cultura Económica, 2007.  

7. “Contextos de alfabetização na aula”, de Ana Teberosky e Núria Ribeira. In: 

Contextos de Alfabetização Inicial, de Ana Teberosky, Marta Soler Gallart 

ecolaboradores. Porto Alegre: Artmed, 2004.  

8. Déjenlos leer: los niños y las bibliotecas, de Geneviève Patte, Fondo de 

Cultura Económica, capítulos 6, 7 e 17.  

Videografia:  
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1. Documentário do Projeto Entorno 2009 sobre as Sessões Simultâneas de 

Leitura. Disponível em:  

http://revistaescola.abril.com.br/gestao-escolar/diretor/projeto-entorno-2009- 

parte-1-formacaoleitoresleitura537432.shtml  

http://revistaescola.abril.com.br/gestaoescolar/diretor/projetoentorno   

2009-parte-2-sessoes-simultaneas-leitura-537435.shtml.  

 

 

 

Projeto Entorno – Leitura Simultânea 

ENCANTALENDO 

Planejamento das sessões de leitura 

Etapas  O que preciso garantir?   

Datas 

1 – Escolha de livros  Qualidade literária  

2 – Estudo  Conhecer livro, autor, antecipar boas questões, 

que despertem a curiosidade, para antes da 

leitura, e boas questões que levem ao compartilhar 

de ideias e reflexões, para iniciar a conversa após 

a leitura. 

 

3 – Apresentação 

das propostas de 

leitura 

Socialização para troca de ideias e 

aperfeiçoamento 

 

4 – Montagem do Cópia da capa do livro, resenha, lista de inscrição  
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mural  para as sessões. 

Implementação das sessões de leitura 

Etapas  O que preciso garantir?  Datas 

1 – Apresentação 

dos livros  

Levar os alunos para conhecer o mural e 

compartilhar sobre os livros 

 

2 – Inscrição  As crianças, então, anotam seus nomes na ficha 

de inscrição do livro que querem conhecer 

 

3 – Local das 

sessões  

Orientar seus alunos para qual sala se dirigir e se 

preparar para receber o público da leitura que 

escolheu  

 

4 – Rodas de leitura  Primeiro apresenta-se brevemente o autor. Depois 

o ilustrador e a coleção... O professor, então, faz 

questões que levem as crianças a fazer 

antecipações (levantar hipóteses) sobre a história.  

Faz-se, por fim, a leitura do conto. Após a leitura, 

o professor conversa com as crianças sobre as 

antecipações que fizeram, sobre a história e cria, 

também, um espaço para que troquem opiniões e 

impressões sobre o enredo, os personagens, etc. 

 

5 – Intercâmbio  Rodas de conversa: as crianças retornam para 

suas salas, o professor cria um espaço de 

intercâmbio para que as crianças, vindas de 

diferentes sessões, possam contar sobre as 
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leituras que escutaram. 

6 – Repetição das 

sessões  

Nova apresentação de resenhas, nova escolha, 

nova inscrição 

 

7 – Planejamento de 

novas sessões 

Os professores discutem as leituras que fizeram 

que tenham resultado em um maior “sucesso” e 

também as intervenções que foram boas para 

“animar” a discussão. Devem-se trocar ideias ou 

sugestões para inspirar as novas escolhas de 

contos. 

 

8  –  Avaliação 

 

   

O acompanhamento dos avanços das crianças 

com relação aos objetivos do projeto;  

O planejamento de intervenções individualizadas 

e/ou replanejamento; o reajuste das etapas do 

projeto em função desse processo. 

 

 

 

 

 

 

 

CESB - CENTRO ECOLÓGICO DE SANTA BÁRBARA 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
32 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS - 2023 

 

Em nosso município, a Educação Ambiental tem sido promovida por meio de 

ações que contam com a participação de profissionais de diversas secretarias 

municipais e voluntários. O objetivo é levar informações, experiências e orientações 

relacionadas ao meio ambiente para as escolas. Os profissionais, com base em 

suas áreas de conhecimento, trazem para os alunos de escolas municipais, 

estaduais e particulares assuntos relevantes que visam contribuir para a formação 

de cidadãos responsáveis e conscientes sobre questões de saúde, segurança e 

desenvolvimento. É essencial o envolvimento da comunidade escolar para o 

sucesso das ações, portanto, desde já, agradecemos a participação e colaboração 

de todos neste processo. 

É fundamental enfatizar a importância da educação ambiental nas escolas, 

pois ela tem um papel essencial na formação de cidadãos mais conscientes e 

responsáveis. A educação ambiental é uma das áreas mais importantes para a 

sustentabilidade e para a promoção de um futuro mais justo e igualitário. Por isso, 

o Núcleo de Educação Ambiental trabalha fornecendo recursos e orientação para 

ajudar a promover mudanças positivas no comportamento e nas atitudes dos 

alunos. 

O programa conta com a colaboração de diversas secretarias, como Meio 

Ambiente, Educação, Saúde, Transporte, DAE e Defesa Civil, além de 

colaboradores. A equipe responsável pelas ações é fruto do esforço coletivo dos 

diferentes setores em trabalhar em parceria, unindo esforços em direção a um 

objetivo comum. Isso permite que o programa seja mais completo e bem-sucedido. 

Com a expertise e conhecimentos específicos de cada membro, o programa 

complementa as ações uns dos outros e resulta em ações exitosas por todo o 

município. 

Por fim, esperamos contar com a colaboração das unidades escolares para 

que possamos trabalhar juntos em prol de um futuro mais sustentável e justo. 
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Em 2022, com a inauguração do Centro Ecológico de Santa Bárbara (CESB), 

o Núcleo de Educação Ambiental transferiu suas atividades para o novo espaço, 

onde concentra seus trabalhos administrativos e promove ações e projetos de 

educação ambiental no município. No escopo de suas atividades, para além 

daquelas que exigem locais específicos, o Núcleo realiza no CESB diversas ações, 

tais como formações para servidores municipais, eventos temáticos sobre o meio 

ambiente, cursos na área de sustentabilidade, entre outros. Com a nova sede no 

CESB, o Núcleo de Educação Ambiental está capacitado para ampliar o alcance 

de suas ações e intensificar a sensibilização da população em relação à 

preservação do meio ambiente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E NUTRICIONAL 
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Objetivo: Promover a formação dos profissionais que atuam em ambientes 

escolares proporcionando  maior conhecimento sobre a importância da 

alimentação saudável utilizando produtos das hortas/hortos cultivados na própria 

unidade escolar.  

Público-Alvo: Funcionários, gestores e alunos das U.E. 

Parcerias: SME/NEA e Setor de Merenda Escolar 

Responsáveis: Equipe NEA e Luciana Malta Baroni - Nutricionista  

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável trabalhados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO GOTA D’ÁGUA 
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Objetivo: Conscientizar os alunos sobre a importância do saneamento básico 

e sua inter-relação com a preservação e conservação da água e do meio ambiente, 

por meio de diferentes metodologias (palestra, oficinas, dinâmicas e atividades 

práticas) Em concordância com o tema proposto do Projeto Gota d'Água 2023 do 

Consórcio PCJ, será enfatizada a temática das mudanças climáticas e suas 

relações com os recursos hídricos e os aspectos ambientais  

Público-Alvo: Discentes, docentes, dirigentes e demais profissionais das 

Unidades Escolares. 

Parcerias: Equipe NEA, DAE - Departamento de Água e Esgoto e Unidades 

Escolares Municipais e Estaduais 

Responsáveis: DAE - Departamento de Água e Esgoto 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável trabalhados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAG NAS ESCOLAS 

 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
36 

Objetivo: O projeto BAG nas escolas é uma iniciativa que visa incentivar a 

separação e destinação correta de materiais recicláveis nas instituições de ensino. 

Os bags são distribuidos nas escolas para que os resíduos sólidos recicláveis 

sejam dispostos e, posteriormente levados para as cooperativas de reciclagem. 

Essas cooperativas passam para retirar o bag em dias específicos estipulados por 

elas.  

Além de contribuir para a preservação do meio ambiente, o projeto BAG nas 

escolas também fomenta a economia local e gera renda para as cooperativas de 

reciclagem do município. A coleta seletiva realizada pela escola é fundamental para 

que essas cooperativas possam realizar seu trabalho de maneira eficiente, 

separando e destinando corretamente os materiais recicláveis. 

Dessa forma, o projeto BAG nas escolas se torna uma importante iniciativa 

para a promoção da educação ambiental, formação de cidadãos conscientes e 

responsáveis em relação à sustentabilidade, além de contribuir para a economia 

local e o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

Público-Alvo: Escolas Municipais 

Parcerias: Equipe NEA e Cooperativas Recicoplast e Juntos Somos Fortes 

Responsáveis: Equipe NEA e Cooperativas Recicoplast e Juntos Somos 

Fortes  

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 
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Objetivo: Promover a saúde e a qualidade de vida de crianças e adolescentes 

nas escolas, por meio da integração entre as políticas de saúde e educação. Uma 

das ações previstas no programa é a participação do Centro de Controle de 

Zoonoses (CCZ) nas escolas para falar sobre fauna sinantrópica, silvestre e 

doméstica, além dos impactos ambientais que esse tema pode trazer para a 

sociedade. 

Público-Alvo: Discentes, docentes, dirigentes e demais profissionais das 

Unidades Escolares. 

Parcerias: Equipe NEA e SMS - Secretaria Municipal de Saúde/CCZ - Centro 

de Controle de Zoonoses  

Responsáveis: Dr. Luiz Eduardo Chimello de Oliveira, PhD – Biólogo, Mestre 

em Ecologia, Doutor em Manejo de Recursos Naturais, Chefe do Departamento de 

Vigilância em Zoonoses; Eliane Aparecida Stradioto de Andrade - Médica 

Veterinária, Pós Graduada em Clínica Médica e Cirúrgica de Pequenos Animais, 

Chefe da Divisão de Controle Animal, Vigilância em Zoonoses e Tassiana D. R. B. 

Cavalcante - Médica veterinária, graduada pela PUC Minas, Pós graduada em 

felinos e animais silvestres.  

Além desses, também desenvolvemos durante o ano letivo os projetos 

elencados nas “Orientações pedagógicas para o trabalho em classe”, como sarau 

de Poesias e de Cordel, AUTOBAN, PROERD, Amigos leitores, Conhecendo 

autores: Eva Furnari, Mercadinho, Bichodário, Mural de Preferências, Nome 

próprio, Vai e vem.   

 

 

 

 

 

 

5.4 Documentos Pedagógicos: 

 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
38 

● Fundamental: Orientações para o trabalho em classe: Quadro dos 

projetos/sequências didáticas, por série; e, Recuperação Contínua em sala de aula. 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 2023 

Antes de escolher uma classe de 1º ano é importante que o professor saiba: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por 

bimestre) 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por bimestre) 

Recuperação Contínua Recuperação Contínua 

Sequência Didática: Parlendas e 

Adivinhas - (Material de Salvador 1º ano 

- 1º bimestre) 

Sequência Didática: Brincadeira do 

mercadinho - (Material de Salvador 1º ano 

2º bimestre) 

Projeto Bichodário  

Atividades Permanentes 

Nomes Próprios 
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Atividades Permanentes de Leitura e Escrita em agrupamentos produtivos 

(listas, letras móveis, ordenação, localização de palavras, escrita coletiva,  escrita 

e leitura pelo aluno de parlendas e poemas que sabem de cor…)  

Leitura Compartilhada de diferentes gêneros (frequência quinzenal) 

Rodas de leitura de diversos gêneros: literário, jornalístico e científico (de 

frequência semanal) 

Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas: Aprender Sempre 

Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas: Aprender Sempre 

1 – Nomes Próprios 

2 – Brincadeiras de diferentes culturas 

3 – Leitura de Contos tradicionais 

4 – Reescrita de Contos Tradicionais 

5 – Povos Indígenas 

6 – Dia de Brincadeira 

7 – Animais brasileiros ameaçados em 

extinção 

8 –  Você sabia que...  

9 – Jogo da memória literário 

10 –  Relato de uma experiência vivida 

1 – Varal de Parlendas 

2 –  Sarau de Poemas 

3 – Galeria de Personagens de contos 

tradicionais 

4 –  Reescrita de histórias com lobos 

5 –  Regras escolares 

6 –  Brincando de Inventar 

7 –  Reescrita de contos populares 

8 –  Tudo tem uma explicação? 

9 –  Regras para o empréstimo de livros 

Outros Projetos Pedagógicos e 

Sequências Didáticas 

Outros Projetos Pedagógicos e 

Sequências Didáticas 

Projeto Didático: Conhecendo um autor 

- Eva Furnari 

Projeto Amigos Leitores - como 

ouvintes 
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Projetos Institucionais 

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

Outras Demandas 

Formação em HTPC na U. E. 

Formação em HTPC em Rede 

Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP) 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 2023 

Antes de escolher uma classe de 2º ano é importante que o professor saiba: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por bimestre) 

Encantalendo - Sessões Simultâneas 

de Leitura (1 sessão e 1 repique por 

bimestre) 

Recuperação Contínua Recuperação Contínua 

Sequência Didática - Parlendas e 

Adivinhas (Material Salvador 1º ano - 1º 

bimestre) 

Sequência Didática: Brincadeiras 

cantadas - (Material de Salvador 2º ano 

- 1º bimestre) 

Projeto Bichodário / Jogo da Memória Sequência Didática: Seguir um autor - 

(Material de Salvador 2º ano - 1º 

bimestre) 

Atividades Permanentes de Leitura e Escrita em agrupamentos produtivos 

(listas, letras móveis, ordenação, localização de palavras, escrita coletiva,  escrita 
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e leitura pelo aluno de parlendas e poemas que sabem de cor)  

Atividades Permanentes 

Rodas de leitura de diversos gêneros: literário, jornalístico e científico (de frequência 

semanal) 

Leitura Compartilhada de diferentes gêneros (frequência quinzenal) 

Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas: Aprender Sempre 

Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas: Aprender Sempre 

1- Mural de apresentações 

2- Livro de parlendas 

3- Reescrita de contos 

4- Festival de adivinhas 

5- Minhas receitas preferidas 

6- Mensagens e os textos de comunicação 

7- Parlendas, trava-línguas e outros textos 

para ler, escrever e brincar 

8- Produzindo uma notícia 

9- Lendas brasileiras 

10- Fábulas 

1- Fotolegendas: traduzindo imagens 

em palavras 

2- As lendas como facilitadoras para 

leitura e compreensão 

3- Um convite para refletir sobre os 

textos do campo da vida cotidiana 

4- Lides em notícias: resumindo fatos 

importantes 

5- Experimentar, observar e relatar: 

construindo os nossos conhecimentos 

6- Saúde, higiene e informação 

7- Um bilhete pode mudar tudo 

8- Novas histórias e novos 

conhecimentos 

9- O que é, o que é: diverte, brinca e 

desafia? 
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Outros Projetos Pedagógicos e Sequências Didáticas 

Projeto Amigos Leitores - como ouvintes 

Sarau de poesias 

Projetos Institucionais 

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

Outras Demandas 

Cidade Mirim: Educação para o Trânsito 

Formação em HTPC na U. E. 

Formação em HTPC em Rede 

Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP) 

SARESP - Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar do Estado de 

São Paulo 
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ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 2023 

Antes de escolher uma classe de 3º ano é importante que o professor saiba: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Projeto Permanente de Leitura (frequência 

bimestral): 

Encantalendo - Sessões 

Simultâneas de Leitura (1 sessão e 1 

repique por bimestre) 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por bimestre) 

Recuperação 

Contínua 

Recuperação Contínua 

Sequência Didática: Jogo da 

memória e mural de curiosidades - 

(Material de Salvador 3º ano - 1º 

bimestre) 

Sequência Didática: Contos populares da 

cultura brasileira - (Material de Salvador 3º 

ano - 3º bimestre) 

Sequência Didática: Poemas sobre 

animais - (Material de Salvador 3º 

ano - 1º bimestre) 

Sequência Didática: Reescrita de contos 

populares - (Material de Salvador 3º ano - 4º 

bimestre) 

Propostas de atividades de escrita em dupla/coletiva/individual para aquisição do 

sistema de escrita, enquanto houver alunos não alfabéticos 
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Atividades Permanentes 

Leitura frequente de textos diversos pelo aluno 

Rodas de leitura de diversos gêneros: literário, jornalístico e científico (de 

frequência semanal)   

Leitura Compartilhada de diferentes gêneros (de frequência semanal) 

Produção de texto em etapas: contexto de produção, planificação, 

textualização e revisão 

Projetos pedagógicos e 

Sequências Didáticas:  

Projetos pedagógicos e 

Sequências Didáticas:  

Projeto Didático: Contos e 

Encantos   

Projeto Didático: Incríveis Animais 

Pequenos 

Projeto Didático:  Literatura de 

Cordel 

Projeto Didático: Contos de artimanha 

Sequência Didática: Pontuação

    

  

Sequência Didática: Explorando o 

Dicionário 

Sequência Didática: Ortografia 

    

  

Sequência Didática: Acentuação de palavras 

Sequência Didática: Tira em 

Quadrinhos - Um tesouro a 
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descobrir  

Projetos diversos 

Amigos Leitores  

Projetos institucionais 

Projeto Jaê - Educação para Equidade 

Outras demandas: 

Cidade Mirim: Educação para o Trânsito 

Formação em HTPC na U. E. 

Formação em HTPC em Rede 

Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP) 

SARESP - Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar do Estado de 

São Paulo - por amostragem 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 2023 

Antes de escolher uma classe de 4º ano é importante que o professor saiba: 

LÍNGUA PORTUGUESA 
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1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Encantalendo - Sessões Simultâneas 

de Leitura (1 sessão e 1 repique por 

bimestre) 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por bimestre) 

Recuperação Contínua Recuperação Contínua 

Sequência Didática: Poemas sobre 

animais - (Material de Salvador 3º 

ano - 1º bimestre) 

Sequência Didática: A curiosidade 

descobre os verbetes - Caderno de Apoio e 

Aprendizagem 

Sequência Didática: Poemas para 

sentir, entender e contar uma história 

- Caderno de Apoio e Aprendizagem 

Sequência Didática: Lendo notícias - 

(Material de Salvador 4º ano - 3º bimestre) 

Produção de texto em etapas: contexto de produção, planificação, textualização e revisão  

Atividades Permanentes 

Rodas de leitura de diversos gêneros: literários, jornalístico e científico ( de 

frequência semanal ) 

Leitura Compartilhadas- jornal, lenda, crônica (   de frequência semanal) 

Ampliação de Comunicação Oral 

Atividades de reflexão sobre a Língua 
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Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas 

Projetos pedagógicos e Sequências 

Didáticas 

Projeto Didático: Lendo e 

Compreendendo textos Dramáticos 

Projeto Didático: Jornal na sala de aula 

Projeto Didático:  Confabulando 

com fábulas 

Projeto Didático: Jornal falado 

Sequência Didática: Produção e 

destino do lixo 

Sequência Didática: Pontuação 

Sequência Didática: Ortografia Sequência Didática: Lendo e escrevendo 

carta de reclamação 

Sequência Didática: Poemas 

concretos 

Sequência Didática: Lendo e produzindo 

texto de divulgação científica 

 Sequência Didática:  Mudança de foco 

narrativo, tempo e lugar 

Projetos Diversos 

Sarau de poesias 

Projetos Institucionais 

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

Outras Demandas 
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Ed. Física: Brinca SBO 

AutoBAn: curso EAD - Programa Caminhos para a Cidadania 

Formação em HTPC na U. E. 

Formação em HTPC em Rede 

Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP) 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM 

CLASSE - 2023 

Antes de escolher uma classe de 5º ano é importante que o professor saiba: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Projeto Permanente de Leitura 

(frequência bimestral): 

Projeto Permanente de Leitura (frequência 

bimestral): 

Encantalendo - Sessões 

Simultâneas de Leitura (1 sessão e 

1 repique por bimestre) 

Encantalendo - Sessões Simultâneas de 

Leitura (1 sessão e 1 repique por bimestre) 

Recuperação Contínua Recuperação Contínua 
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Produção de texto em etapas: contexto de produção, planificação, 

textualização e revisão 

Fluência Leitora (Projeto Amigos Leitores)     

Carta de Leitor - Nova Escola 

Sequência Didática: Lendo 

notícias - (Material de Salvador 4º 

ano - 3º bimestre) 

 

Sequência Didática: Sarau de 

leitura de Poemas - (Material de 

Salvador 5º ano - 2º bimestre 

Sequência Didática: Lendo com os outros - 

crônicas - (Material de Salvador 5º ano - 4º 

bimestre) 

Atividades Permanentes Atividades Permanentes 

Rodas de leitura de diversos gêneros: literário, jornalístico e científico (de frequência 

semanal) 

 Leituras Compartilhadas - jornal 

(de frequência semanal) 

Leituras Compartilhadas - jornal (de 

frequência semanal), crônicas 

Ampliação da Comunicação Oral 

Atividades de Reflexão sobre a Língua 

Projetos pedagógicos Projetos pedagógicos 

Projeto Didático: Contos de 

Assombração     

Projeto Didático:  Mata atlântica: um mundo 

para conhecer e cuidar   
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Sequência Didática: Carta de 

leitor    

  

Sequência Didática: Percorrendo Museus 

pelo Brasil    

Sequência Didática: Estudo da 

Ortografia / Gramática  

Sequência Didática: Conhecendo algumas 

histórias da cultura afro-brasileira  

Sequência Didática : Estudo de 

Pontuação 

Sequência Didática: Produzindo texto de 

autoria para publicar em um portador de mídia 

social digital 

Outros Projetos Pedagógicos e 

Sequências Didáticas 

Outros Projetos Pedagógicos e Sequências 

Didáticas 

Câmara do Futuro

    

   

7 de setembro 

Proerd       

Projetos Institucionais 

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

Outras Demandas 

Ed. Física: Jogos escolares 

AutoBAn: curso EAD - Programa Caminhos para a Cidadania 

Formação em HTPC na U. E. 
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Formação em HTPC em Rede 

Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP) 

SARESP - Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar do Estado de 

São Paulo 

SAEB - Prova Brasil 

 

Matemática:  

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 

MATEMÁTICA - 2023 

Antes de escolher uma classe de 1º ano é importante que o professor saiba: 

PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O PROFESSOR NA 

ELABORAÇÃO DA ROTINA 

O trabalho em Matemática é norteado pelo APRENDER SEMPRE e complementado 

pelo livro didático (PNLD), Currículo em Ação - Ciclo de Alfabetização, projetos, 

sequências didáticas e jogos listados abaixo: 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Atividades permanentes: 

Ditado de números: socialização, comparação, discussão sobre as hipóteses 

numéricas 
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Exploração do quadro numérico 

Cálculo Mental: De acordo com a organização em documento anexo 

Uso da calculadora 

Projetos: 

Coleção de objetos (tampinhas, 

lacres...) 

Faz de Conta (Mercadinho) 

Sequências Didáticas 

Caça ao Tesouro Caça ao Tesouro 

Adivinhando Figuras Adivinhando Figuras 

Fáceis ou difíceis Fáceis ou difíceis 

Jogos com Sequências: 

Memória de 10 Super carta Mamífero em extinção 

(MAJOG 1º ano) 

O Sítio (MAJOG - 1º ano) Jogo Dados Coloridos (MAJOG - 

1º ano) 

Mais um menos um Memória de 100 

Quem consegue formar 10 Cubra os dobros 

Castelo ( MAJOG - 1º ano) Pontos em dobro 

Avaliação da Aprendizagem em 

Processo 

Avaliação da Aprendizagem em Processo 

Recuperação Contínua: 

Números ao meu redor  
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ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 

MATEMÁTICA- 2023 

Antes de escolher uma classe de 2º ano é importante que o professor saiba: 

PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O PROFESSOR NA 

ELABORAÇÃO DA ROTINA 

O trabalho em Matemática é norteado pelo APRENDER SEMPRE e 

complementado pelo livro didático (PNLD), Currículo em Ação - Ciclo de 

Alfabetização, projetos, sequências didáticas e jogos listados abaixo: 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Atividades permanentes: 

Ditado de números 

Ampliar a exploração do quadro numérico 

Cálculo Mental: De acordo com a organização em documento anexo 

Uso da calculadora 

Projetos: 

Coleção de objetos (tampinhas, 

lacres...) - quantidade ampliada 

 

Sequências Didáticas 

Caça ao Tesouro Alguns Problemas para resolver 

(campo multiplicativo) 

Adivinhando Figuras 

(Polígonos, Círculos, Elipses) 

Adivinhando Figuras (Polígonos, 

Círculos, Elipses) 
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Álbum de figurinhas (campo 

multiplicativo) 

Fáceis ou difíceis 

Jogos com Sequências: 

O Sítio (MAJOG - 1º ano) Duplica, triplica, quadruplica 

Um a mais, um a menos, dez a 

mais, dez a menos 

Bingo das metades 

Memória de 100 Cubra as metades 

Batalha de Composição 

(MAJOG - 2º ano) 

Cubra os dobros 

Feche a Caixa Jogo Roletas (MAJOG - 2º ano) 

Bingo ( MAJOG - 2º ano) Supercarta Mamíferos em Extinção 

(MAJOG - 1º ano) 

Travessia do rio Tangram (MAJOG - 2º ano) 

Avaliação da Aprendizagem em 

Processo 

Avaliação da Aprendizagem em Processo 

Recuperação Contínua 

Memória de 10 Caça ao Tesouro 

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 

MATEMÁTICA - 2023 

Antes de escolher uma classe de 3º ano é importante que o professor saiba: 
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PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O PROFESSOR NA 

ELABORAÇÃO DA ROTINA 

O trabalho em Matemática é norteado pelo EMAI e complementado pelo livro 

didático (PNLD), Aprender Sempre, projetos, sequências didáticas e jogos listados 

abaixo: 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Atividades permanentes: 

Ditado de números 

Exploração do quadro numérico ampliado 

Cálculo mental: De acordo com a organização em documento anexo, Stop das 

Operações, Quantos dígitos? 

Uso da calculadora 

Projetos: 

  

Sequências Didáticas 

Caça ao Tesouro Fáceis ou difíceis 

SD Que horas são? e anexo de 

relógio analógico - Material de 

Salvador 3º ano 

Adivinhar o número com cálculos 

refletidos (Cálculo mental) 

Resolução de Problemas I e II Alguns problemas para resolver 

(campo multiplicativo) 

Adivinhar figuras (MAJOG - 3º 

ano) 

Adivinhando sólidos geométricos 

Jogos no Parque  
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Jogos: 

Batalha da composição 

(MAJOG - 2º ano) 

Duplica, triplica, quadruplica 

Feche a Caixa Jogo do caixa ( MAJOG - 3º ano) 

Jogo Supercarta Mamíferos em 

Extinção (MAJOG -1º ano) 

Dados mágicos - 4 dados (MAJOG - 

3º ano) 

Dobro ou metade Jogo Tangram ( MAJOG - 2º ano) 

O mais perto possível ( MAJOG 

- 3º ano) 

 

Avaliação da Aprendizagem 

em Processo 

Avaliação da Aprendizagem em 

Processo 

Recuperação Contínua 

Bingo (MAJOG 2º ano) Sequência de Cálculo Mental (com 

adequação dos números) 

Jogo Roletas (MAJOG 2º ano)  

Um a mais, um a menos, dez a 

mais, dez a menos 

 

 

 

 

               

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 

MATEMÁTICA - 2023 

Antes de escolher uma classe de 4º ano é importante que o professor saiba: 
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PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O 

PROFESSOR NA ELABORAÇÃO DA ROTINA 

O trabalho em Matemática é norteado pelo EMAI e complementado pelo livro 

didático (PNLD), Aprender Sempre, projetos, sequências didáticas e jogos listados 

abaixo: 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Atividades permanentes: 

Cálculo mental: De acordo com a organização em documento anexo. 

Cálculo mental: Descubra o resultado mais próximo, Quantos dígitos?, Stop das 

Operações 

Uso da calculadora 

Exploração do quadro numérico ampliado 

Projetos: 

  

Sequências Didáticas 

SD de Multiplicação (Material 

de Salvador - 2º Bim. do 4º ano) 

SD de Divisão pelo método 

americano 

SD de Multiplicações 

Especiais (Material de Salvador - 3º 

Bim. do 4º ano) 

Refletindo sobre os Números 

Racionais 

SD Tábua de Pitágoras Adivinhando Figuras: quadriláteros 

Adivinhando Sólidos 

Geométricos 

SD Dividir é Legal (Material de 

Salvador - 3º Bim. do 4º ano) 

Alguns problemas para 

resolver (campo multiplicativo) 

SD Outro caminho para dividir 

(Material de Salvador - 4º Bim. do 4º ano) 
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Construir esqueleto de um 

sólido 

 

Jogos: 

Carta na Testa Jogo das Aflições 

Dados Mágicos (5 dados) Carta de Cores 

Avaliação da Aprendizagem 

em Processo 

Avaliação da Aprendizagem em 

Processo 

Recuperação Contínua 

Qual o número mais próximo 

de 

Sequência de Cálculo Mental (com 

adequação dos números) 

Tábua de Pitágoras  

 

 

 

        

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE - 

MATEMÁTICA - 2023 

Antes de escolher uma classe de 5º ano é importante que o professor saiba: 

PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O PROFESSOR NA 

ELABORAÇÃO DA ROTINA 

O trabalho em Matemática é norteado pelo EMAI e complementado pelo livro 

didático (PNLD), Aprender Sempre, projetos, sequências didáticas e jogos listados 

abaixo: 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 
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Atividades permanentes: 

Cálculo mental: De acordo com a organização em documento anexo 

Cálculo mental: Stop das Operações, Descubra o resultado mais próximo, 

Quantos dígitos? 

Uso da calculadora 

Projetos: 

  

Sequências Didáticas 

Alguns problemas para 

resolver (campo multiplicativo) 

Comparação de Representações Decimais 

(Material de Salvador - 1º bim. - 5º ano) 

Multiplicação e Divisão 

por 10, 100 e 1.000 

Cálculo de Perímetro (Material de 

Salvador - 2º bim. - 5º ano) 

Multiplicação de números 

de 2 algarismos (Material de 

Salvador 1º bim. - 5º ano) 

 

Ampliação de Tangram (Material 

de Salvador - 4º bim. 5º ano) 

Diferentes jeitos de dividir 

(Material de Salvador 2º bim. - 

5º ano) 

Mais problemas com frações 

(Material de Salvador - 3º bimestre - 5º 

ano) 

Adivinhe Qual Triângulo 

(Material de Salvador - 1º bim. - 

5º ano) 

 

Jogos com sequência: 

Stop da Multiplicação Avançando com Resto 

Carta de Cores  

Batalha de frações  
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Avaliação da 

Aprendizagem em Processo 

Avaliação da Aprendizagem em 

Processo 

Recuperação Contínua 

Dividir é legal (Material de 

Salvador 3º bim - 4º ano) 

Construir esqueleto de um sólido 

Outro caminho para dividir 

(Material de Salvador 4º bim. - 

4º ano) 

Adivinhando sólidos geométricos 

Refletindo sobre os 

números racionais 

 

Tábua de Pitágoras  

 

Orientação para P.A:  

             

 

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O TRABALHO EM CLASSE  2023 - 

PROFESSOR AUXILIAR (PA) 

PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA ORIENTAR O 

PROFESSOR NA ELABORAÇÃO DA ROTINA 

Assumir toda falta de professores do Ensino Fundamental da Unidade 

Escolar  

Assumir os afastamentos por licença de até 15 dias 

Assumir afastamento acima de 15 dias, caso necessário e na falta de docentes 

disponíveis no polo. 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
61 

Auxiliar  professores e alunos em sala de aula através de cronograma para 

que possa atender todas as classes da unidade. 

Atender alunos com dificuldade de aprendizagem 

Estar à disposição da escola para auxiliar na rotina da unidade 

Ter disponibilidade para adequação e ajustes de horário, dentro de sua 

jornada, para atender as necessidades da Unidade Escolar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

● Educação Infantil: Quadro de Projetos/ Sequências por série  

 

 A Educação Infantil em nossa cidade existe desde a década de 70. Passou por 

várias modificações e atualmente nosso compromisso é possibilitar uma educação que 

estimule a criatividade, sentimentos, autonomia, explorando o lúdico, levando a novas 

descobertas, e garantir os direitos enquanto criança e sujeito contribuinte de uma sociedade. 

Para tanto, utilizamos como documento normativo a Base Nacional Comum Curricular, 

assegurando os direitos de aprendizagem e desenvolvimento nesta etapa, orientado pelos 

princípios éticos, estéticos e políticos para a formação integral humana. 
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Os eixos estruturantes das práticas pedagógicas dessa etapa da Educação Básica 

são as interações e a brincadeira, experiências nas quais as crianças podem construir e 

apropriar-se de conhecimentos por meio de suas ações e interações com seus pares e com 

os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização. A interação 

durante o brincar caracteriza o cotidiano da infância, trazendo consigo muitas aprendizagens 

e potenciais para o desenvolvimento integral das crianças. Ao observar as interações e a 

brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é possível identificar, por exemplo, a 

expressão dos afetos, a mediação das frustrações, a resolução de conflitos e a regulação 

das emoções. 

Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógicas e as 

competências gerais da Educação Básica propostas pela BNCC, seis direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento asseguram, na Educação Infantil, as condições para 

que as crianças aprendam em situações nas quais possam desempenhar um papel ativo em 

ambientes que as convidem a vivenciar desafios e a sentirem-se provocadas a resolvê-los, 

nas quais possam construir significados sobre si, os outros e o mundo social e natural.   

Fonte: BNCC, 2017, p. 34-35. 

GRADE CURRICULAR EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 
Ano: 2020 

EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM I e II 

CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS 
Período Regular 

EMEI 
Período Regular  

EMEFEI 
Período 
Integral 

O EU, O OUTRO E O NÓS 4 4 8 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E 
IMAGINAÇÃO 

6 6 9 

ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, 
RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES 

6 6 9 
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CORPO, GESTOS E MOVIMENTO 2 2 7 

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS 2 1 6 

INFORMÁTICA - 1 1 

TOTAL 20Hs 20Hs 40Hs 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                      Quadro de Projetos e Sequências em construção. 

 

Jardim I Jardim II 

1º Semestre: 
Leitura em voz alta pelo professor de 
diferentes gêneros: Contos; poemas;  

 
Atividades Permanentes: 

● Nome próprio 
 
Projeto Permanente de leitura:  

● Encantalendo 
 

1º Semestre: 
Leitura em voz alta pelo professor: 
Contos; poemas;  

 
Atividade permanente: 

● Nome próprio - escrita de 
outros nomes 

 
Projeto Permanente: 
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5 

 

 

 

 

 

 

 

 

● “Vai e vem” 
 

 
Projeto Institucional:  
 

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

● Encantalendo 

● “Vai e vem” 

Projeto Institucional:  

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

2º Semestre: 

Leitura em voz alta pelo professor: 
Contos; poemas;  

 

Atividade Permanente: 

● Nome próprio 

 
Projeto Permanente:  

● Encantalendo 

● “Vai e vem” 

Projeto Institucional:  

Projeto Jaê: Educação para Equidade 

2º Semestre: 

Leitura em voz alta pelo professor: 
Contos; poemas;  

 

Atividade permanente: 

● Nome próprio - escrita de 
outros nomes 

Projeto Permanente:  

● Encantalendo 

● “Vai e vem” 

Sequência Didática 

● Mural de preferências 

Projeto Institucional:  

Projeto Jaê: Educação para Equidade 
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5.5. Recomposição das Aprendizagens: 

 

Expectativas para o Projeto de Recomposição das Aprendizagens: 
    

● Promover um ambiente acolhedor aos estudantes.  

● Oportunizar o acesso, a permanência e o sucesso dos estudantes por meio de 

diferentes estratégias.  

● Trabalhar a autonomia dos estudantes.  

● Ampliar o conhecimento dos estudantes desenvolvendo propostas de situações 

didáticas potentes. 

● Problematizar, promover reflexões e incentivar o protagonismo dos estudantes. 
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● Desenvolver atividades com intencionalidade pedagógica. 

Organização das turmas:              
   

16. Período de no mínimo 1 hora e no máximo 2 horas.  

17. Máximo de 5 alunos encaminhados por classe/turma (inicialmente). 

18. Máximo de 10 alunos em cada agrupamento. 

19. Para agrupar os estudantes, considerar o documento de encaminhamento 
preenchido pelo professor titular das turmas  

 

7. Agrupamentos de Língua Portuguesa: 

Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Escrita 
Alfabética. 

Grupo 2- compreensão leitora e produção textual   

 

6. Agrupamentos de Matemática: 

Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Numeração Decimal 

Grupo 2- Situações-problema (Números e Operações)     
          

7. No período regular, o atendimento ocorre, preferencialmente, no contraturno.  

 

Atendimentos/Prioridades:    

1) Durante o 1º Bimestre o Projeto de Recomposição das Aprendizagens será 
destinado preferencialmente, aos estudantes retidos em 2022,  alunos dos 5º, 4º e 3º  anos 
nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; 

2) A partir do 2º bimestre para os alunos dos  5º, 4º, 3º e 2º anos, encaminhados 
pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; 
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3) A partir do 3º Bimestre (2º Semestre) para os alunos dos 5º, 4º, 3º, 2º e 1º anos, 
encaminhados pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa e 
Matemática. 

 

Expectativas para o Projeto de Recomposição das Aprendizagens: 
   

● Promover um ambiente acolhedor aos estudantes.  

● Oportunizar o acesso, a permanência e o sucesso dos estudantes por meio de 

diferentes estratégias.  

● Trabalhar a autonomia dos estudantes.  

● Ampliar o conhecimento dos estudantes desenvolvendo propostas de situações 

didáticas potentes. 

● Problematizar, promover reflexões e incentivar o protagonismo dos estudantes. 

● Desenvolver atividades com intencionalidade pedagógica. 

Organização das turmas:                 

 Período de no mínimo 1 hora e no máximo 2 horas.  

 Máximo de 5 alunos encaminhados por classe/turma (inicialmente). 

 Máximo de 10 alunos em cada agrupamento. 

 Para agrupar os estudantes, considerar o documento de encaminhamento 
preenchido pelo professor titular das turmas  

    

8. Agrupamentos de Língua Portuguesa: 

Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Escrita 

Alfabética. 

Grupo 2- compreensão leitora e produção textual   

 

7. Agrupamentos de Matemática: 
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Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Numeração 
Decimal 

Grupo 2- Situações-problema (Números e Operações)  

 

Diversos:           
     

9. No período regular, o atendimento ocorre, preferencialmente, no contraturno.  

 

Atendimentos/Prioridades:    

1) Durante o 1º Bimestre o Projeto de Recomposição das Aprendizagens será 
destinado preferencialmente, aos estudantes retidos em 2022,  alunos dos 5º, 4º e 3º  anos 
nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; 

2) A partir do 2º bimestre para os alunos dos  5º, 4º, 3º e 2º anos, encaminhados 
pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; 

3) A partir do 3º Bimestre (2º Semestre) para os alunos dos 5º, 4º, 3º, 2º e 1º anos, 
encaminhados pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa e 
Matemática. 

 

 

 

5.6. Orientações sobre o controle de faltas de alunos-conforme estratégias previstas 

no protocolo: 

 

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE FALTAS DE 

ALUNOS   

 

EDUCAÇÃO INFANTIL (4 E 5 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL E EJA 

 

 
Conforme previsto na Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, art. 12§ VII, “os 

estabelecimentos de ensino têm o dever de informar o pai e a mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência dos alunos”. 
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Ainda de acordo com a LDB (art. 12, § VIII), cabe às escolas “encaminhar ao Conselho Tutelar, a relação dos 

alunos com faltas”. Os gestores devem não só entender as causas, mas também agir para evitar e reverter o abandono 

escolar. 

 

Quanto ao estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de Julho de 

1990 em seu art. 56 diz: 

Os dirigentes de estabelecimento de ensino comunicarão ao Conselho Tutelar os 

casos de: 

I – Maus tratos envolvendo seus alunos; 

II – Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 

III – Elevados níveis de repetência. 

 

 

Seguem as orientações quanto as ações e providências  da Unidade Escolar 

 

1. FALTAS COM ATESTADOS MÉDICOS: 

 As faltas com atestados devem ser consideradas abonadas no campo 

“ausências compensadas” no diário de classe do professor. 

 O número de faltas do aluno deve permanecer registrado no diário de classe, 

de acordo com o ocorrido. 

 No campo “Generalidades” devem ser registradas as informações sobre a falta 

abonada: nome do aluno, número de dias com atestado médico e data. 

 Ao registrar o quinto conceito, as ausências compensadas por atestado serão 

descontadas. 

 Os Atestados médicos devem ser recebidos pelo professor titular da classe, 

para controle no diário de classe e, ao final de cada bimestre, devem ser arquivados no 

prontuário do aluno. 
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 Faltas com atestados médicos não exigem reposição de aula. O professor deve 

facilitar o acesso do aluno aos conteúdos (por exemplo, enviando cópias das atividades, 

indicando páginas do livro trabalhadas, em parceria com a família, para que a criança tenha 

possibilidade de realizar as atividades dos dias em que esteve ausente). 

 

2. FALTAS INJUSTIFICADAS: 

 

2.1. Caso o aluno apresente 3 faltas injustificadas consecutivas, ou 10 (dez) 

faltas injustificadas no bimestre: 

 O professor é responsável por comunicar ao diretor da escola. 

 O diretor é responsável por entrar em contato com a família para questionar o 

motivo das faltas, orientar sobre a importância da frequência (LDB, art. 12, inciso VII), e 

notificar a família por escrito. 

 

2.2. Caso o aluno atinja 25% de faltas injustificadas no bimestre: 

 O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola. 

 O dirigente é responsável por convocar a família (no caso de não 

comparecimento da família à escola, comparecer no endereço em que reside) e notificá-la 

por escrito pela segunda vez. 

 

2.3. Caso as faltas persistam, após atingir 25%: 

 O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola. 

 O dirigente é responsável por notificar a família por escrito pela terceira vez, 

orientar sobre as medidas de reposição de faltas, e comunicar a assessora técnico-

educacional através de relatório, para encaminhamento à assistente social. 

 Paralelamente, a escola deve encaminhar relatório ao Conselho Tutelar, 

registrando todas as ações anteriores da escola.  

 Todas as notificações devem ser arquivadas no prontuário do aluno. 

 

2.4. Caso o aluno deixe de frequentar as aulas: 
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 É preciso cumprir todas as etapas previstas no item 2.3. 

 Não sendo possível localizar a família no endereço constante no prontuário do 

aluno, o dirigente deve registrar por escrito as tentativas realizadas e encaminhar relatório 

para a assessora técnico-educacional, informando a data da última presença do aluno. 

 Ao final de cada bimestre, tendo sido realizadas todas as ações anteriores, e 

não obtendo êxito, deve-se solicitar orientação da assessora técnico-educacional para 

possível baixa do aluno no sistema. 

 

3. REPOSIÇÃO DE FALTAS: 

 

3.1. Caso o aluno tenha mais de 25% de faltas injustificadas no bimestre: 

 Toda falta que ultrapasse o limite permitido (25%) deve ser reposta pelo aluno. 

 Ao chamar a família para notificá-la, o dirigente deve esclarecer sobre a 

necessidade de reposição das aulas e orientar sobre como deverá ocorrer. 

 O professor da sala deve providenciar as atividades para reposição, conforme 

as necessidades de aprendizagem da criança. 

 A escola deve providenciar uma forma de arquivar as atividades de reposição 

(pasta, plástico, envelope) e fazer um documento contendo as seguintes informações: nome 

da escola, nome do aluno, número de faltas, número de ausências compensadas (segue 

modelo em anexo). 

 As atividades devem ser encaminhadas à família para auxiliar o aluno na 

realização das mesmas e devolvidas para a escola para arquivar. 

 As faltas só serão compensadas caso as atividades sejam realizadas e 

devolvidas à escola. Caso isso não ocorra, é preciso documentar o fato e notificar a família 

por escrito. 

 

4. REGISTRO DE PRESENÇAS E AUSÊNCIAS:  

 O registro das presenças e ausências no diário de classe deve sempre 

corresponder ao real e verdadeiro. 
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 Todo dia letivo previsto no calendário escolar precisa ter o registro de presenças 

e ausências no diário de classe. 

 

 

     Secretaria Municipal de Educação                                                                                                                                                      

2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.7. Avaliação 

 

5.7.1  Diagnóstico da Educação Infantil 

 

Na Educação Infantil o diagnóstico ocorre  com a escrita do nome próprio e o 

modelo clássico, aplicado nas crianças de 4-5 anos. 

 

5.8. Conselho de Série. 

 

O Conselho de Série é constituído por todos os professores da U.E, com o objetivo 

de discutir as dificuldades dos alunos e suas possíveis soluções. Essas reuniões acontecem 

bimestralmente, verificando-se onde os alunos apresentam maior dificuldade e assim 

planejar ações que o ajude a prosseguir no processo ensino-aprendizagem, proporcionando 

ao aluno, a oportunidade de  fazer uma análise do que se produziu neste período. 
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5.9. Atendimento Educacional Especializado/ Educação Inclusiva 

 

As atividades e recursos pedagógicos elaborados e utilizados na sala de recursos 

visam atender as necessidades individuais dos mesmos, estimulando os processos mentais 

de forma a incrementar seu potencial intelectual oportunizando melhores condições para tal. 

O A.E.E é realizado de acordo com as Diretrizes Nacionais, que atende a Sala de Recursos 

como um serviço de apoio pedagógico especializado, no qual o professor especialista realiza 

a complementação ou suplementação curricular usando procedimentos e materiais 

condizentes com as necessidades dos alunos. Os equipamentos, materiais e recursos 

pedagógicos devem sempre adequados a natureza da necessidade especial que é atendida 

na sala. 

Essa relação acontece constantemente, pois estamos em contato direto, durante 

intervalos (recreios), via relatórios, durante HTPC´s, onde as professoras especializadas 

ficam a disposição para qualquer dúvida e troca de informações. Pois só assim será possível 

a elaboração do plano de trabalho que contemple as especialidades da demanda existente 

na Unidade Escolar. 

Ao professor especializado compete: integrar conselhos de classe, orientar a 

equipe escolar sob quais formas, procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos em 

salas comuns, fornecer orientações e prestar atendimento aos responsáveis pelos alunos, 

bem como à comunidade. 

Os alunos são atendidos mediante apresentação de laudo/relatórios médicos, 

onde constam C.I.D e breve relato profissional em questão. Os alunos que possuem 

Deficiência Intelectual recebem A.E.E em sala de recursos,bem como os Deficientes Físicos. 

Já os alunos que possuem Deficiência Auditiva ou Deficiência Visual recebem atendimento 

na modalidade Itinerante. Alunos com Deficiência Física também possuem apoio itinerante 

para orientação ao professor da sala de aula comum. 

O funcionamento do A.E.E segue a Resolução SE 95/2000 da Secretaria de 

Educação Especial de São Paulo, que dispõe sobre o A.E.E dos alunos com necessidades 

educacionais especiais nas escolas das redes municipais e estaduais. Esse atendimento é 
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desenvolvido por profissional especializado, em horários programados de acordo com as 

necessidades dos alunos e, em períodos diversos daquele em que freqüentam as classes 

comuns da própria escola ou de unidades diversas. 

O funcionamento diário do A.E.E é de um turno de oito horas diárias, de modo a 

atender os alunos dos dois turnos. Os atendimentos  podem ocorrer de forma individual ou 

em pequenos grupos ( conforme necessidade do aluno), o tempo limite para atendimento não 

deve passar de duas horas diárias e a dez horas semanais. 

O objetivo do A.E.E é apoiar pedagogicamente a aprendizagem desses sujeitos, 

utilizando recursos instrucionais de acordo com as necessidades de cada aprendiz. Nesta 

ação, busca-se valorizar, sobretudo, a formação de cidadãos livres, conscientes, 

participativos e felizes, mais do que a mera  

transmissão de conteúdos informativos. 

Para  que o A.E.E seja coerente, partimos de uma prévia avaliação, a proposta 

metodológica oferecida aos alunos, pressupõe o uso de jogos e atividades lúdicas onde o 

aluno possa interagir com o objeto de conhecimento, com atividades graduadas, a fim de 

atender a níveis diferentes de compreensão do aluno. 

No momento em que se recebe o aluno em Sala de Recurso, é feita uma avaliação 

psicopedagógica com ênfase na neuropsicologia, orientada a identificar tais necessidades e 

ter reconhecidos e valorizados os conhecimentos que é capaz de produzir. 

Os alunos com déficits cognitivos apresentam uma série de peculiaridades que 

incidem em seu processo de desenvolvimento e aprendizagem, e a avaliação e intervenção 

devem estar orientadas no sentido de identificar tais competências do aluno. Nenhuma 

intervenção será acertada sem a oportuna avaliação, bem como, nenhuma avaliação tem 

sentido se não estiver relacionada a uma intervenção. 

Isso significa que as metas para esse aluno lhe são tangíveis e significativos em 

ambiente escolar e na convivência com seus pares. 

Na sala de recursos há grande diversidade de materiais como: papelaria, jogos, 

brinquedos, jogos pedagógicos, materiais específicos da área de educação especial, material 

para artes, livros e equipamentos tecnológicos, esse material auxiliam muito os 
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atendimentos. Os materiais são utilizados visando ampliar diversas áreas de conhecimento 

do aluno: percepção, cognição, raciocínio lógico, memória, motricidade, coordenação viso-

motora, entre outros. 

 

 

5.9.1 Adequação Curricular 

 

As adequações curriculares constituem em possibilidades educacionais de atuar 

frente às dificuldades de aprendizagem dos alunos. Pressupõem que se realize a adequação 

do currículo regular, quando necessário, para torná-lo apropriado às peculiaridades dos 

alunos público alvo da educação especial. Não um novo currículo, mas um currículo 

dinâmico, alterável, passível de ampliação, para que atenda realmente a todos os 

educandos. Nessas circunstâncias, as adequações curriculares implicam a planificação 

pedagógica e as ações docentes fundamentadas em critérios que definem: 

 O que o aluno deve aprender; 

 Como e quando aprender; 

 Que formas de organização do ensino são mais eficientes para o processo de 

aprendizagem; 

 Como e quando avaliar o aluno. 

As adequações curriculares apoiam-se nesses pressupostos para atender às 

necessidades educacionais especiais dos alunos público alvo da educação especial, 

objetivando estabelecer uma relação harmônica entre essas necessidades e a programação 

curricular. 

Não existe uma receita pronta para dizer que tipo de adequação curricular será 

necessário para trabalhar com um determinado aluno. Somente um processo avaliativo 

detalhado, as trocas, as conversas, as observações constantes é que apontarão as 

adequações convenientes em cada caso. Elas podem variar de um simples ajuste nas 

estratégias instrutivas (dar mais tempo para realizar as tarefas, explicar com outras palavras, 

ajudar na execução, etc.), até adequações mais significativas em objetivos e conteúdos. 
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O currículo é um instrumento útil, uma ferramenta que pode ser alterada para 

beneficiar o desenvolvimento pessoal e social dos alunos, resultando em alterações que 

podem ser de maior ou de menor expressividade, nessa perspectiva encontrasse as 

adequações curriculares não significativas, significativas e funcional natural. 

Adequações não significativas 

A adequação não significativa possui os seguintes aspectos: 

 

Organizativas 

Organização de agrupamentos; 

Organização didática; 

Organização do espaço. 

Relativas aos objetivos e conteúdos 

Priorização de áreas ou unidades de conteúdos; 

Priorização de tipos de conteúdos; Priorização de objetivos; Sequenciação; 

Eliminação de conteúdos secundários. 

Avaliativas 

Adequação de técnicas e instrumentos; 

Modificação de técnicas e instrumentos. 

Nos procedimentos didáticos e nas atividades 

Modificação de procedimentos; 

Introdução de atividades alternativas às previstas; Introdução de atividades 

complementares às previstas; Modificação do nível de complexidade das 

atividades;  Eliminando componentes; 

Sequenciando a tarefa; Facilitando planos de ação; Adaptação dos materiais; 

Modificação da seleção dos materiais previstos 
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Na temporalidade 

Modificação da temporalidade para determinados objetivos e conteúdos 

previstos. 

 

As adequações organizativas têm um caráter facilitador do processo de ensino- 

aprendizagem e dizem respeito: 

 Ao tipo de agrupamento de alunos para a realização das atividades de ensino 

aprendizagem; 

 À organização didática da aula, propõe conteúdos e objetivos de interesse 

do aluno ou diversificados, para atender às suas necessidades especiais, bem como 

disposição física de mobiliários, de materiais didáticos e de espaço disponíveis para trabalhos 

diversos; 

 À organização dos períodos definidos para o desenvolvimento das atividades 

previstas, propõe previsão de tempo diversificada para desenvolver os diferentes elementos 

do currículo na sala de aula. 

As adequações relativas aos objetivos e conteúdos dizem respeito: 

 À priorização de áreas ou unidades de conteúdos que garantam 

funcionalidade e que sejam essenciais e instrumentais para as aprendizagens posteriores. 

Ex: habilidades de leitura e escrita, cálculos etc.; 

 À priorização de objetivos que enfatizam capacidades e habilidades básicas 

de atenção, participação e adaptabilidade do aluno. Ex: desenvolvimento de habilidades 

sociais, de trabalho em equipe, de persistência na tarefa etc.; 

 À sequenciação pormenorizada de conteúdos que requeiram processos 

gradativos de menor à maior complexidade das tarefas, atendendo à sequência de passos, 

à ordenação da aprendizagem etc.; 

 Ao reforço da aprendizagem e à retomada de determinados conteúdos para 

garantir o seu domínio e a sua consolidação; 
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 À eliminação de conteúdos menos relevantes, secundários para dar enfoque 

mais intensivo e prolongado a conteúdos considerados básicos e essenciais no currículo. 

As adequações avaliativas dizem respeito: 

 À seleção das técnicas e instrumentos utilizados para avaliar o aluno; 

 Propõem modificações sensíveis na forma de apresentação das técnicas e 

dos instrumentos de avaliação, a sua linguagem, de um modo diferente dos demais alunos 

de modo que atenda às peculiaridades dos alunos público alvo da educação especial. 

As adequações nos procedimentos didáticos e nas atividades de ensino-

aprendizagem referem-se ao como ensinar os componentes curriculares. Dizem respeito: 

 À alteração nos métodos definidos para o ensino dos conteúdos curriculares; 

 À seleção de um método mais acessível para o aluno; 

 À introdução de atividades complementares que requeiram habilidades 

diferentes ou a fixação e consolidação de conhecimentos já ministrados, utilizadas para 

reforçar ou apoiar o aluno, oferecer oportunidades de prática suplementar ou 

aprofundamento. São facilitadas pelos trabalhos diversificados, que se realizam no mesmo 

segmento temporal; 

 À introdução de atividades prévias que preparam o aluno para novas 

aprendizagens; 

 À introdução de atividades alternativas além das planejadas para a turma, 

enquanto os demais colegas realizam outras atividades. É indicada nas atividades mais 

complexas que exigem uma sequenciação de tarefas; 

 À alteração do nível de abstração de uma atividade oferecendo recursos de 

apoio, sejam visuais, auditivos, gráficos, materiais manipulativos etc.; 

 À alteração do nível de complexidade das atividades por meio de recursos do 

tipo: eliminar partes de seus componentes (simplificar um problema matemático, excluindo a 

necessidade de alguns cálculos, é um exemplo); 

 Ou explicitar os passos que devem ser seguidos para orientar a solução da 

tarefa, ou seja, oferecer apoio, especificando passo a passo a sua realização; 
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 À alteração na seleção de materiais e adaptação de materiais uso de máquina 

braille para o aluno cego, calculadoras científicas para alunos com altas 

habilidades/superdotados etc. 

As adequações na temporalidade dizem respeito: 

 À alteração no tempo previsto para a realização das atividades ou conteúdos; 

 Ao período para alcançar determinados objetivos; 

 Muitas vezes, há necessidade de adotar adequações significativas do currículo 

para atender às necessidades especiais dos alunos, quando estas forem mais acentuadas e 

não se solucionarem com medidas curriculares menos significativas. De um modo geral 

constituem estratégias necessárias quando os alunos apresentam sérias dificuldades para 

aprender, como resultado, entre outros fatores: 

 Da defasagem entre a sua competência curricular e a de seus colegas; 

 Da discrepância entre as suas necessidades e as demandas das atividades e 

expectativas escolares; 

 Da crescente complexidade das atividades acadêmicas que vai se ampliando, 

na medida do avanço na escolarização. 

Adequações significativas 

A adequação significativa possui os seguintes aspectos: 

Elementos curriculares modalidades adaptativas 

Objetivos 

Eliminação de objetivos básicos; 

Introdução de objetivos específicos, complementares e/ou alternativos. 

Conteúdos 

Introdução de conteúdos específicos, complementares ou alternativos; 

Eliminação de conteúdos básicos do currículo. 

Metodologia e Organização Didática 
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Introdução de métodos e procedimentos complementares e/ou alternativos de 

ensino e aprendizagem; 

Organização; 

Introdução de recursos específicos de acesso ao currículo. 

Avaliação 

Introdução de critérios específicos de avaliação; Eliminação de critérios gerais 

de avaliação; Adaptações de critérios regulares de avaliação; 

Modificação dos critérios de promoção. 

Temporalidade 

Prolongamento de um ano ou mais de permanência do aluno na mesma série 

ou no ciclo (retenção). 

Reclassificação para os anos seguintes dos alunos com altas 

habilidades/superdotação. 

 

As adequações relativas aos objetivos sugerem decisões que modificam 

significativamente o planejamento quanto aos objetivos definidos, adotando uma ou mais das 

seguintes alternativas: 

 Eliminação de objetivos básicos quando extrapolam as condições do aluno 

para atingi-lo, temporária ou permanentemente; 

 Introdução de objetivos específicos alternativos não previstos para os demais 

alunos, mas que podem ser incluídos em substituição a outros que não podem ser 

alcançados, temporária ou permanentemente; 

 Introdução de objetivos específicos complementares não previstos para os 

demais alunos, mas acrescidos na programação pedagógica para suplementar as 

necessidades específicas. 
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As adequações relativas aos conteúdos incidem sobre conteúdos básicos e 

essenciais do currículo e requerem uma avaliação criteriosa para serem adotados. Dizem 

respeito: 

 À introdução de novos conteúdos não-revistos para os demais alunos, mas 

essenciais para alguns, em particular; 

 Eliminação de conteúdos que, embora essenciais no currículo, sejam inviáveis 

de aquisição por parte do aluno. Geralmente estão associados a objetivos que também 

tiveram de ser eliminados. 

As adequações relativas à metodologia são consideradas significativas 

quando implicam uma modificação expressiva no planejamento e na atuação docente. Dizem 

respeito: 

 À introdução de métodos muito específicos para atender às necessidades 

particulares do aluno. De um modo geral, são orientados pelo professor da educação especial 

do atendimento educacional especializado; 

 Às alterações nos procedimentos didáticos usualmente adotados pelo 

professor; 

 À organização significativamente diferenciada da sala de aula para atender às 

necessidades específicas do aluno. 

As adequações significativas na avaliação estão vinculadas às alterações nos 

objetivos e conteúdos que foram acrescidos ou eliminados. Desse modo, influenciam os 

resultados que levam, ou não, à promoção do aluno e evitam a cobrança de conteúdos e 

habilidades que possam estar além de suas atuais possibilidades de aprendizagem e 

aquisição. 

As adequações significativas na temporalidade referem-se ao ajuste 

temporal possível para que o aluno adquira conhecimentos e habilidades que estão ao seu 

alcance, mas que dependem do ritmo próprio ou do desenvolvimento de um repertório 

anterior que seja indispensável para novas aprendizagens. Desse modo, requerem uma 

criteriosa avaliação do aluno e do contexto escolar e familiar, porque podem resultar em um 
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prolongamento significativo do tempo de escolarização do aluno, ou seja, em sua retenção, 

caracterizando parcelamento e sequenciação de objetivos e conteúdos. 

Níveis de Adequações Curriculares 

As adequações curriculares não devem ser entendidas como um processo 

exclusivamente individual ou uma decisão que envolve apenas o professor e o aluno. 

Realizam-se em três níveis: 

 No âmbito do projeto político pedagógico (currículo escolar); 

As adequações curriculares no nível do projeto pedagógico devem focalizar, 

principalmente, a organização escolar e os serviços de apoio. Elas devem propiciar condições 

estruturais para que possam ocorrer no nível da sala de aula e no nível individual, caso seja 

necessária uma programação específica para o aluno. 

Essas medidas podem se concretizar nas seguintes situações ilustrativas: 

1. A escola flexibiliza os critérios e os procedimentos pedagógicos levando em 

conta a diversidade dos seus alunos; 

2. O contexto escolar permite discussões e propicia medidas diferenciadas 

metodológicas e de avaliação e promoção que contemplam as diferenças individuais dos 

alunos; 

3. A escola favorece e estimula a diversificação de técnicas, procedimentos e 

estratégias de ensino, de modo que ajuste o processo de ensino e aprendizagem às 

características, potencialidades e capacidades dos alunos; 

4. A equipe pedagógica realiza avaliações do contexto que interferem no 

processo de ensino aprendizagem; 

5. A escola assume a responsabilidade na identificação e avaliação diagnóstica 

dos alunos público alvo da educação especial, com o apoio dos setores do sistema e 

outras articulações; 

6. A escola elabora documentos informativos mais completos e elucidativos; 

7. A escola define objetivos gerais levando em conta a diversidade dos alunos; 

8. O currículo escolar flexibiliza a priorização, a sequenciação e a eliminação de 

objetivos específicos, para atender às diferenças individuais. 
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 No currículo desenvolvido na sala de aula; 

As medidas desse nível são realizadas pelo professor e destinam-se, 

principalmente, à programação das atividades da sala de aula. Focalizam a organização e 

os procedimentos didático-pedagógicos e destacam o como fazer, a organização temporal 

dos componentes e dos conteúdos curriculares e a coordenação das atividades docentes, 

de modo que favoreça a efetiva participação e inclusão do aluno, bem como a sua 

aprendizagem. 

As adequações no nível da sala de aula visam a tornar possível a real 

participação do aluno e a sua aprendizagem eficiente no ambiente da escola regular. 

Consideram, inclusive, a organização do tempo de modo a incluir as atividades 

destinadas ao atendimento especializado fora do horário normal de aula, muitas vezes 

necessários e indispensáveis ao aluno. 

 No nível individual. 

As modalidades nesse nível focalizam a atuação do professor na avaliação e no 

atendimento do aluno. Compete-lhe o papel principal na definição do nível de competência 

curricular do educando, bem como na identificação dos fatores que interferem no seu 

processo de ensino-aprendizagem. 

As adequações têm o currículo regular como referência básica adotam formas 

progressivas de ajustá-lo, norteando a organização do trabalho consoante com as 

necessidades do aluno (adequação processual). 

Alguns aspectos devem ser previamente considerados para se identificar a 

necessidade das adequações curriculares, em qualquer nível: 

 A real necessidade dessas adequações; 

 A avaliação do nível de competência curricular do aluno, tendo como 

referência o currículo regular; 

 O respeito ao seu caráter processual, de modo que permita alterações 

constantes e graduais nas tomadas de decisão; 

 As adequações curriculares devem ser orientadas pelo professor do AEE. 
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6. Desempenho Dos Alunos: 

 

1. Desempenho escolar nos últimos anos (mapa de alfabetização, resultados das 

avaliações da rede, portfólios dos alunos-descrição) 

2. Desempenho da escola nas avaliações externas (SAEB, SARESP, avaliação de 

fluência Leitora) 
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3. Índices de aprovação, reprovação e evasão. 
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4. Relação idade-série: 
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7.Dimensão Financeira 

 

7.1  Criação, função e atuação da APM e Conselho de Escola: 

A APM da EMEFEI Anália de Lucca Furlan foi fundada em 18/12/1997 

 

7.2   Alternativas de captação de recursos  

A captação de recursos é realizada através de doações espontâneas das famílias dos alunos 

matriculados na escola, através de doações particulares, de campanhas de ações entre 

amigos e promoções - venda de pizzas, sobremesas, participações de feiras. 

 

7.3   Plano de Utilização de recursos a curto, médio e longo prazo. 

Os recursos são utilizados para o pagamento de escritório de contabilidade e para o 

atendimento emergencial de alunos como materiais escolares, remédios, óculos, vestimentas, 

calçados e também para a complementação de projetos pedagógicos. 
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8.Elaboração do plano de Ação, prevendo as  dimensões: administrativa e pedagógica 

 

1.  Metas a curto, médio e longo prazo. 

  

As metas e ações a serem atingidas, estão alicerçadas no respeito e na valorização da 

realidade sócio cultural da comunidade em que a escola está inserida. A Educação Infantil e 

o Ensino Fundamental visam o pleno desenvolvimento dos alunos, para que possam 

compreender seu papel de cidadãos, com direitos e deveres. Embasados por essas 

condições, foram traçadas de forma mais específica, algumas metas e ações desta Unidade 

Escolar a serem alcançadas: 

 

 A curto prazo: 

– Integração aluno/escola, quanto ao respeito das regras estabelecidas; 

– Integrar alunos de inclusão nas diversas áreas buscando melhor convivência e 

desenvolvimento desses alunos; 

– Estabelecer uma relação harmoniosa entre todos os integrantes da equipe escolar; 

– Fazer da comunicação um elemento imprescindível na convivência do grupo; 

– Conscientizar os alunos sobre a conservação do espaço escolar; 

– Conscientizar os pais sobre seus direitos e deveres; 

– Desenvolver um ensino de qualidade. 

 

 A médio prazo: 

– Permanência e manutenção dos itens acima; 

– Ensino voltado para a aquisição, a diversidade e as transformações culturais; 

– Dar ênfase à formação participativa e crítica dos alunos como futuros cidadãos 

atuantes na sociedade. 

 

 E a longo prazo: 

– Formar alunos capazes de dialogar com segurança e autonomia; 

– Transmitir, através do ensino e de exemplos,  valores éticos e morais que norteiam a 
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vida em sociedade; 

– Acompanhar as inovações tecnológicas. 

 

2. Estratégias 

 

3. Avaliação, monitoramento e intervenções 

 

4. Indiques realizado em 2022 (tabulação) 
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5. Plano de Ação Baseado nos resultados dos Indiques 
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9.Considerações Finais:  

 

Este Projeto Político Pedagógico foi planejado e elaborado pelos os professores e 

funcionários  desta Unidade Escolar, onde reconhecem a importância de estabelecer, a partir 

das expectativas de aprendizagem, metas a serem cumpridas ao longo do ano letivo, 

atividades a serem desenvolvidas para assegurar aos alunos os conteúdos curriculares de 

sua série/ano. 

 Acreditamos que todo trabalho pedagógico se fundamenta e se legitima após a 

construção de um bom Plano Político e Pedagógico de uma Unidade Escolar. 
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10. Anexos 

 

10.1.Horário dos Gestores  Escolares 

 

 

] 
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10.2.Projeto de Gestão do Diretor da Escola 

 

 

Projeto de Gestão 

 

 

EMEFEI “Anália de Lucca Furlan” 

e Extensão  

EMEI “Anna Rosa Tuchaspki” 

 

 

 

Reinaldo Tetzlaff 

2021 
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Projeto de Gestão 

 
 

EMEFEI “Anália de Lucca Furlan”  

e extensão 

 EMEI “Anna Rosa Tuchaspki” 
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Introdução 

 

 

Este Projeto de Gestão tem a finalidade de explanar um pouco sobre a EMEFEI “Anália de Lucca 

Furlan” e extensão EMEI “Anna Rosa Tuchaspki” e traçar os caminhos por onde atuarei como Gestor 

desta unidade escolar, caso seja reeleito. 

Estamos aqui porque tivemos sucesso na escola, então, cabe a escola e todos aqueles que 

trabalham nela ou para ela, proporcionar o sucesso na vida escolar de todos os nossos alunos, porque 

o retrato da escola de hoje nos diz como serão os cidadãos daqui a alguns anos.  

 

 

 

Diagnóstico: 

 

 

A escola está situada na Rua Coronel Helio Caldas, 101, no bairro Cruzeiro do Sul e a extensão 

está situada na Alameda Célio Angolini, 01, no bairro Caiubi. 

Para a gestão da escola há atualmente a função de Diretor de Escola, Coordenação Pedagógica 

e Apoio Pedagógico.  
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Nas demais funções contamos com  Agente de Administração Escolar, Agentes de Organização 

Escolar, Agentes de Serviços Escolares, Cozinheiras,  Estagiárias e Monitores terceirizados. 

As escolas contemplam Educação Infantil: Jardim I e Jardim II em período regular e período 

integral (Extensão: EMEI Anna Rosa Tuchaspki) e Ensino Fundamental: 1º ao 5º ano regular. 

É vinculada à EMEFEI “Anália de Lucca Furlan” o Espaço Integrado de Educação Ambiental 

Fioravante Luís Angoline e Anna Rosa Tuchaspki. 

No mesmo prédio funciona também a Escola Estadual Fioravante Luís Angolini, que atende o 

Ensino Fundamental II, do 6º ao 9º ano. 

Os bairros atendidos pelas escolas são bastante peculiares, encontram-se na área urbana, 

porém grande parte das propriedades possuem características rurais.  

Uma parte dos alunos sempre morou no bairro, mas outra parte é proveniente de outros bairros 

da cidade, outras cidades e também de outros estados.  

Há na escola uma grande quantidade de transferências ao longo do ano, pois muitas famílias 

vêm para o bairro para se tornarem caseiros das chácaras ou saem do bairro em busca de outros 

empregos. 

Outro aspecto relevante é que a maioria dos alunos tem acesso a leitura principalmente dentro 

do ambiente escolar, sendo muito importante o incentivo à leitura dentro e fora deste espaço, através 

dos projetos realizados. 

 

Plano de trabalho 

 

 

Para um ensino de qualidade precisamos assegurar aos alunos a aprendizagem dos conteúdos 

mínimos necessários e socialmente relevantes, sem que para isso sejamos conteudistas. 

Conseguiremos atingir nossos objetivos se estivermos focados no planejamento e execução das 
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tarefas e atividades propostas, avaliando continuamente os resultados e mudando de estratégia 

sempre que necessário, buscando inclusive ajuda de outros profissionais e bibliografia adequada se 

preciso for.  

O papel da escola é ensinar, e é para isso os pais entregam seus filhos aos cuidados da escola. 

Entretanto podemos ensinar de forma prazerosa, através de elementos concretos e uso efetivo de 

materiais e da linguagem oral e escrita, onde os alunos possam reconhecer o uso social e vivenciar 

na prática os conteúdos escolares, sem que para isso tornemo-nos desgastantes. Uma das formas de 

ensinar desta forma é inserir a arte e a cultura no cotidiano dos alunos, não apenas como componente 

curricular, mas de forma interdisciplinar. 

Outro ponto a destacar diz respeito ao professor. Necessitamos de uma atenção especial, onde 

possamos exercer o papel de educadores com liberdade, porém seguindo as normas e diretrizes da 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Bárbara d'Oeste e da legislação pertinente, usando dos 

recursos necessários para que os alunos cheguem ao ponto que esperamos, cada um sendo 

respeitado em seu limite, mas avançando sempre. Para isso o professor deverá usar toda a sua 

bagagem e experiência, pois assim como Heloísa Lück diz “o trabalho na educação baseia-se em três 

princípios básicos: conhecer o que faz, amar o que faz e acreditar no que faz”. Assim, é muito melhor 

fazer o que se sabe, buscando aperfeiçoamento constante, para alcançar os resultados. 

A escola precisa estar receptiva para a participação positiva dos pais e é tarefa dos Gestores 

articular situações para que essa participação ocorra.  

Hoje, é muito fácil percebermos o descontentamento dos pais ao procurar pela escola, participar 

das reuniões e receber apenas informações negativas de seus filhos e ouvir somente as reclamações 

da escola. Transformar o contato dos pais em momentos prazerosos reverte em satisfação, 

credibilidade e colaboração por parte deles e é assim que trabalhamos na escola. 

Vemos constantemente o desmoronamento da autoridade da instituição escolar e de seus 

membros, entretanto não devemos compactuar com este problema. Uma vez que não se confia 

naquilo que não se conhece, trazer a comunidade para o contato com a escola traz junto o respeito 

entre as partes, tanto da escola como um todo para com os pais, quanto e principalmente dos pais 

para com os professores e outros membros da escola, potencializando assim o respeito pela 

autoridade do professor ou dos demais profissionais. 
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O respeito pela autoridade do professor é condição de toda a relação de ensino ou interpessoal, 

além de que a autoridade do professor é indissociável da autoridade da própria escola enquanto 

instituição. 

O papel do professor como ator e autoridade central no processo de mediação é que leva à 

aprendizagem, sem que para isso ele seja autoritário. 

A autoridade da escola é abalada cada vez que ela não cumpre com o seu papel: ensinar. Não 

adianta então brigar pela autoridade enquanto fracassar naquilo que melhor deve fazer. Como disse 

Darci Ribeiro nós temos uma escola desonesta, que não ensina o aluno a ler, escrever e contar, então 

como queremos reivindicar essa autoridade sendo desonestos. 

O movimento de sucesso de nossos alunos traz de volta para nós o respeito a nossa profissão 

e só assim conquistaremos a confiança daqueles que nos entregam seus filhos. 

Assim é papel crucial das famílias articular a autoridade da escola entre os filhos e só 

conseguiremos avançar neste sentido quando conquistarmo-los. 

Nesta relação o gestor não pode ser arbitrário nem opressor, mas tem que ser firme, agir como 

autoridade sem ser autoritário, primando para isso o respeito. 

Não são somente os pais que devem se sentir bem no contato com a escola. Uma escola de 

qualidade tem que agregar todos os profissionais que fazem parte da equipe, pois o sucesso depende 

de todos os que trabalham nela e para ela. Criar momentos para que todos os profissionais da escola 

façam parte da equipe é construir uma escola democrática.  

E como saber se estamos cumprindo com o nosso papel? Através das constantes avaliações. 

A partir do momento que avaliamos o nosso trabalho precisamos ter a sensibilidade de perceber 

os pontos que estamos falhando, reconhecer e mudar as estratégias, pois se a avaliação acabar em 

si, transforma-se apenas em mais um instrumento de medida e não em diagnóstico para mudanças. 

E é por esta razão que a avaliação deve ser contínua, para poder fazer a diferença antes que o 

fracasso do aluno ou da escola se instale. 

 

Metas - caráter pedagógico e administrativo: 
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A curto prazo: 

 Elevação das taxas de alfabetização; 

 Elevação da qualidade do ensino desde a Educação Infantil até o Ensino fundamental; 

 Aumento da autoestima de alunos, professores e funcionários; 

 Criar um ambiente de colaboração mutua, onde cada um assuma suas responsabilidades 

profissionais; 

 Conservação do patrimônio escolar; 

 Apoio aos profissionais que desenvolvem um bom trabalho na unidade; 

 Orientação aos profissionais que ainda não desenvolvem um trabalho em consonância ao 

que é esperado pela unidade escolar;  

 

 

A médio prazo: 

 Participação e envolvimento de toda a comunidade escolar; 

 Participação dos pais e da comunidade do bairro; 

 Alfabetização em todos os níveis; 

 Respeito ao patrimônio escolar e humano; 

 Dominar os conteúdos básicos e relevantes; 

 Ampliar valores e múltiplas habilidades nos alunos; 
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A longo prazo: 

 Elevação dos índices de aprendizagem, seguindo a média das escolas municipais; 

 Aumento do sucesso e aprovação dos alunos. 

  Objetivos: 

 Criar condições para o aprendizado dos alunos, de conteúdos necessários e relevantes para 

a vida em sociedade, o exercício da cidadania, a compreensão da realidade e a possibilidade 

de transformação, inclusive com a recuperação dos alunos; 

 Melhorar a qualidade do ensino e os índices das avaliações; 

 Ampliar a integração de pais e da comunidade de forma positiva; 

 Ampliar a integração entre as escolas Fioravante e Anália; 

 Promover um ambiente acolhedor e de respeito mútuo; 

 Percepção dos pontos de falha para a mudança de estratégia; 
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Considerações finais 

 

 

 

Acredito que as mudanças acontecem primeiro individualmente para depois acontecerem 

coletivamente. Para que haja mudança é preciso abertura para o novo, baixar a guarda e a resistência, 

mesmo que para isso seja necessário sair da zona de conforto, pois quando se opta por trabalhar com 

educação, opta-se também para um constante aperfeiçoamento de si mesmo, uma constante 

evolução, significação e resignificação. 

Quando se escolhe fazer parte de uma equipe ou permanecer em uma equipe, os valores 

coletivos precisar estar em primeiro lugar, antes mesmo das questões individuais. Ao fazer parte da 

escola, temos que optar primeiro pela necessidade dos alunos, pois estamos aqui com eles, por eles 

e para eles, afinal, somos servidores municipais. 
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10.3.Quadro de Horários dos Professores 
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10.4.Quadro de Horários dos Professores Especialistas/Informática/ Ateliê 
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10.5.Quadro de Horários da Equipe de Apoio e Prestadores de Serviços 
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10.6.Grade de Horários das atividades desenvolvidas na Unidade Escolar. 

 

 

 

 

 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
112 

 

10.7.Grade Curricular 

 

 

] 
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10.8.Calendário Escolar 
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10.9.Estatuto da APM  

10.10. Atas de criação e eleição. 

A APM da EMEFEI Anália de Lucca Furlan foi fundada em 18 de dezembro de 1997. 

10.11 Autorizações 
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11.Referência Bibliograficas e Documentos Norteadores da SME 

 

11.1 Instrução Normativa de Eleições  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº ______/20___ 

 

“Dispõe sobre procedimento para eleição de Diretor 

de Escola, em cumprimento ao disposto no Artigo 30 

da Lei Complementar nº 69 de 23/12/2009, alterada 

pela Lei Complementar n° 264 de 16/11/2017”. 

 

 Profª TÂNIA MARA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições conferidas 

pelo inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município e considerando que a designação para Diretor de Escola 

será precedida por eleição, conforme Art. 30 da Lei Complementar nº 69 de 23/12/2009, alterado pela Lei 

Complementar n° 264 de 16/11/2017, EXPEDE nos termos da legislação vigente, a presente Instrução 

Normativa, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica aberto no período de ______________ a _______________ até às ____h____ o processo de 

inscrição para preenchimento da função de Diretor de Escola da Unidade Escolar:  

 

 Unidade Escolar:______________________________ 

 

 

Art. 2º O processo de eleição para a escolha do Diretor de Escola ocorrerá na respectiva Unidade Escolar, 

através de eleição por voto direto, secreto e facultativo, conforme o previsto no artigo 30, incisos I, II e III da Lei 

Complementar nº 69 de 23/12/2009, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16/11/2017.  

 

§ 1º – Os docentes e funcionários afastados em licença saúde por período de no máximo 15 (dias) podem optar 

por comparecer à eleição, sendo que neste caso, o substituto da respectiva sala não poderá votar. 

 

§ 2º  – Os docentes em exercício em funções de confiança nos cargos de gestão de escola votarão na unidade 

em que exercem sua função. 
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§ 3º – Os docentes em exercício em funções de confiança para cargos de exercício no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação votarão na unidade em que são efetivos enquanto exercerem função de confiança. 

 

§ 4º – O docente substituto em exercício na respectiva unidade escolar poderá votar desde que o efetivo titular 

do cargo esteja impedido ou opte por não comparecer ao processo de eleição. 

 

Art. 3º Os professores interessados, em concorrer para a função de Diretor de Escola, deverão preencher a 

ficha de inscrição anexa, entregar cópias dos documentos que comprovem o atendimento dos critérios exigidos 

nos dispositivos contidos no §4º, incisos I, II, III e IV do artigo 30, da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, 

que deu nova definição ao artigo 30 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 

 

Art. 4º Os professores inscritos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação Projeto de Gestão para 

implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme o §5º do artigo 30. O projeto deve contemplar:  

I – diagnóstico da Unidade Escolar, da comunidade local e os principais desafios da realidade em que a escola 

está inserida; 

II – metas a curto, médio e longo prazo em caráter pedagógico, para atingir os resultados de aprendizagem 

previstos para a Unidade Escolar, bem como avançar nos indicadores dos sistemas de avaliação propostos 

pelas esferas federal, estadual e municipal; 

III – metas a curto, médio e longo prazo em caráter administrativo, prevendo ações que promovam o 

desenvolvimento educacional e social da comunidade escolar, tendo a participação da equipe escolar no 

levantamento de necessidades, bem como na tomada de decisões para a escola; 

IV – ações para o desenvolvimento de lideranças junto aos profissionais da escola, com vistas a promover uma 

gestão democrática e eficaz. 

 

Art. 5º O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis federais, 

estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 

I – artigo 206 da Constituição Federal de 1988, que determina os princípios do ensino público nacional; 

II – artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelecem 

as incumbências dos estabelecimentos de ensino, dos docentes e dos sistemas de ensino; 

III – artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

descrevem os direitos da criança e do adolescente em relação à educação, os direitos e deveres dos pais ou 

responsáveis, do estado e dos dirigentes dos estabelecimentos de ensino em relação à educação; 

IV – metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de Educação, que 

estabelecem metas de melhoria na qualidade de ensino da rede municipal e de gestão democrática; 
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V – artigos 68 e 69 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das Escolas Municipais, 

que determina as atribuições e competências do diretor de escola. 

 

Art. 6º As inscrições que não corresponderem aos pré requisitos estabelecidos no artigo 3º desta Instrução 

Normativa, conforme os dispositivos contidos no §4º, incisos I, II, III e IV do artigo 30, da Lei Complementar nº 

264 de 16/11/2017 que deu nova redação ao artigo 30 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009, serão 

consideradas indeferidas pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 7º Os Projetos de Gestão que não corresponderem ao estabelecido nos artigos 4º e 5º desta Instrução 

Normativa, de acordo com análise e parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, serão 

considerados indeferidos, após análise e parecer do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa 

Bárbara d’ Oeste. 

 

Art. 8º Após serem avaliados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, os Projetos de Gestão 

apresentados serão encaminhados para Unidade Escolar, para serem apresentados à comunidade escolar. 

 

Art. 9º O mandato do Diretor de Escola será de quatro (4) anos, sendo-lhe permitidas reeleições ilimitadas na 

mesma unidade escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares, e com início da atuação após a 

homologação do resultado da eleição pelo Secretário Municipal de Educação, conforme os §2º e 3º do artigo 30 

da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 30 da Lei Complementar n° 69 de 

23/12/2009. 

 

Art. 10º A designação para exercício da função de Diretor de Escola observará, como critério de desempate, o 

disposto no inciso I do artigo 32 da Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova redação ao artigo 32 da 

Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 

 

Art. 11º Em caso de vacância e perda de mandato serão observadas as disposições contidas nos incisos II e IV 

e parágrafo único do Artigo 32 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova redação ao artigo 32 

da Lei Complementar n°69 de 23/12/2009. 

 

Art. 12º As leis e decretos citados nesta instrução estarão disponíveis no site da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 13º Fica definido o seguinte cronograma para o presente processo: 
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 CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA 

 _________ a _________ até às ____h____ 

 

Entrega dos Projetos em (duas vias), Ficha 

de inscrição (uma via) e cópia do Diploma de 

Graduação dos candidatos (duas vias) aos 

cuidados da Assessora Técnica Educacional, 

profª Alcídia de A. Santana Carnielo. 

 

 Período de eleição na Unidade Escolar 
 De___/___/___ a ___/___/___ em horário 

de HTPC/PAPI. 

 

Art. 14º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

  

Santa Bárbara d’Oeste, ____ de ____________ de 20_____.  

 

 

 

 

 

 

Prof.ª Tânia Mara da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 

FUNÇÃO TÉCNICA DE DIRETOR DE ESCOLA 
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Unidade Pretendida:_________________________________________________________________ 

Nome do Candidato: ________________________________________________________________ 

RG: __________________________________ CPF: ______________________________________  

Endereço: ________________________________________________________________________ 

Telefone residencial: ___________________________ Celular: ______________________________ 

Unidade escolar a que pertence: _______________________________________________________ 

 

Segmento:    (    ) Educação Infantil  (    ) Ensino Fundamental 

 

 

Oportunamente, declaro estar ciente e concordar com os critérios que serão adotados no processo de seleção 

para o preenchimento da função de Diretor de Escola, concordando, também, com o dia e horário fixado para 

a eleição. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, _____ de ________________ de ________ 

 

                                      

_____________________________________________ 

Assinatura do interessado 

 

 

 

 

 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA  
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FUNÇÃO TÉCNICA DE DIRETOR DE ESCOLA  

 

 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 

Unidade Pretendida: _____________________________________________________________ 

 

Data de entrega do projeto na S.M.E.:  _____/_____/______ 

 

Recebido por: _____________________________________________ Data: ____ / ____ /______ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS: 
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* Artigo 30 e 32 da Lei Complementar Municipal n° 69, de 23 de Dezembro de 2009, Plano de Carreira do 

Magistério, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16 de novembro de 2017: 

 

Art. 30 A designação para Diretor de Escola será precedida de eleição por voto direto, secreto e facultativo: 

I – dos docentes e demais empregados em exercício na respectiva unidade escolar; 

II – de um pai ou mãe da Associação de Pais e Mestres. 

 

§ 1º Será considerado eleito o candidato que superar o número de votos dos demais concorrentes, bem como 

o número de votos brancos e nulos. 

 

§ 2º O mandato de Diretor de Escola será de 04 (quatro) anos, sendo-lhes permitidas reeleições ilimitadas na 

mesma Unidade Escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares. 

 

§ 3º O início da atuação como Diretor de Escola ocorrerá após a homologação, pelo Secretário Municipal de 

Educação, do resultado da eleição. 

 

§ 4º São elegíveis os docentes: 

I – com Graduação em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Educação com habilitação em Administração 

Escolar; 

II – com, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente na rede pública de ensino ou com, no mínimo 05 

(cinco) anos de exercício em funções consideradas como especialista de educação (redação dada pela Lei 

Complementar 166, de 06 de Dezembro de 2013); 

III – que tenham sido aprovados no estágio probatório; 

IV – com média aritmética de resultados acima de 70 (setenta), consideradas as três últimas avaliações de 

desempenho realizadas, quando a avaliação for contemplada em sua totalidade (redação dada pela Lei 

Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 

V – que não estejam sofrendo processo administrativo disciplinar e que não tenham sofrido punição disciplinar 

resultante do mesmo no período de dois anos anteriores ao processo de eleição. 

 

§ 5º Para se candidatarem, os Docentes deverão apresentar Projeto de Gestão para implementação na 

respectiva Unidade Escolar, conforme diretrizes propostas pela Secretaria Municipal de Educação através de 

Instrução Normativa. 
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§ 6º Para fins de eleição e que trata esse artigo, o professor que já tenha cumprido estágio probatório em outro 

campo de atuação do magistério desta rede municipal de ensino está apto a participar do processo de eleição. 

 

Art. 32 A designação para exercício da função de diretor de Escola e Coordenador Pedagógico observará: 

I – como critério de desempate no processo eletivo prevalecerá as seguintes condições, na ordem a seguir 

estabelecida: 

a) estar lotado na respectiva Unidade Escolar; 

b) apresentar maior tempo de serviço como docente na Rede Municipal de Santa Bárbara d’Oeste; 

c) apresentar maior número de horas em cursos de capacitação na área de educação. 

 

II – em caso de vacância da função de Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico, por quaisquer motivos, 

caberá ao Secretário Municipal de Educação indicar um docente para exercício da função, desde que cumpridos 

os requisitos para ocupação do cargo, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 

designação, em cujo prazo deverá ser deflagrado um novo processo de eleição. 

III – o docente designado perderá seu mandato, a qualquer tempo, quando não estiver desempenhando suas 

funções em consonância com as atribuições do referido cargo ou com as políticas públicas educacionais do 

município, após instauração/tramitação de processo administrativo próprio e garantida a ampla defesa. 

IV – havendo perda de mandato, o docente não poderá participar de processo de eleição por um período de 2 

(dois) anos, a contar da data de finalização do processo administrativo instaurado. 

Parágrafo único: O Secretário Municipal de Educação baixará Instrução Normativa regulamentando os 

processos de inscrição, de escolha e demais dispositivos para o exercício das funções de Diretor de Escola e 

de Coordenador Pedagógico. 

 

O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis federais, 

estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 

 

*Artigo 206 da Constituição Federal de 1988: 

Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 

IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
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V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII – garantia de padrão de qualidade. 

 

 

* Artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 

Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 

VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 

frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação 

dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 

do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento 

do percentual permitido em lei. (Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

 

Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: 

I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III – zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V – ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI – colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

 

Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, 

de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I – participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

 

Art. 15 Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os integram 

progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 

gerais de direito financeiro público. 

 

* Artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do Adolescente: 
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Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 

preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II – direito de ser respeitado por seus educadores; 

III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV – direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V – acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar 

da definição das propostas educacionais. 

 

Art. 54 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 

13.306, de 2016) 

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um; 

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade 

da autoridade competente. 

 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola. 

 

Art. 55 Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

 

Art. 56 Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos 

de: 

I – maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 

III – elevados níveis de repetência. 

 

* Metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de Educação: 

Meta 2: Assegura a melhoria na qualidade de ensino garantindo 100% da alfabetização até o terceiro ano e 

alcançar índices elevados nas avaliações externas; 
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Meta 9: Assegura que todas as crianças, jovens e adultos tenham acesso, e permanência na educação de 

qualidade, sem quaisquer formas de discriminação; 

 

Meta 13: Trabalhar para a implantação de Conselhos Escolares em 100% nas Unidades Escolares, garantindo 

sua instituição e atuação de maneira democrática. 

 

* Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das Escolas Municipais:  

Art. 68 O Diretor de Escola, no seu papel de liderança fundamental ao processo de gestão democrática 

participativa, é o profissional articulador, coordenador, integrador e responsável por todas as atividades 

desencadeadoras do processo educacional. 

 

Parágrafo único. A direção da Escola é exercida por ocupante de emprego de Professor, devidamente em 

comissão, nomeado na forma da legislação em vigor. 

 

Art. 69 São competências do Diretor, além de outras que lhe forem delegadas, respeitadas a legislação 

pertinente: 

I – administrar o complexo escolar de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

II – atuar na coordenação do processo educacional, garantindo a gestão democrática e participativa, tendo como 

pressupostos os princípios norteadores da Secretaria Municipal de Educação integrado ao Conselho de Escola; 

III – coordenar os trabalhos desenvolvidos com a equipe da Unidade Escolar, juntamente com o coordenador 

pedagógico, especialmente a construção/reconstrução do projeto Político Pedagógico, participando e 

coordenando as reuniões pedagógicas gerais; 

IV – fazer cumprir a legislação do ensino, as normas do regimento interno, conforme as diretrizes da Secretaria 

de Educação e a política educacional do Município; 

V – dirigir a Unidade Escolar de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo educacional; 

VI – responsabilizar-se pelo registro dos atos da vida funcional dos servidores, vida escolar dos alunos, pelas 

discussões, planejamento, acompanhamento e avaliação do processo administrativo pedagógico, bem como 

representar o estabelecimento de ensino em todas as suas relações com os poderes públicos e a comunidade 

em geral; 

VII – articular programas de integração da escola com as famílias, comunidade e demais órgãos ligados à 

Educação; 
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VIII – garantir a implementação de ações pedagógicas conforme a política educacional do município e de acordo 

com o Plano Municipal de Educação; 

IX – cuidar para que o prédio escolar e suas instalações sejam mantidas em boas condições, tomando as 

providências necessárias junto aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento de material necessário 

ao seu bom funcionamento; 

X – coordenar e orientar a equipe escolar quanto à conservação e manutenção dos bens patrimoniais da 

unidade; 

XI – controlar os serviços administrativos da unidade escolar; 

XII – participar dos programas de formação continuada; 

XIII – coordenar o processo de atribuição de classes, conforme as diretrizes da Secretaria de Educação; 

XIV – propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de classes em face da demanda escolar; 

XIII – planejar, organizar e coordenar a execução de eventos comemorativos e/ou comunitários; 

XIV – comunicar ao Conselho Tutelar, através do órgão de gestão local, os casos de maus-tratos envolvendo 

alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas antes que estas atinjam o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; 

XV – zelar para o fiel cumprimento do horário escolar, de modo a impedir atraso ou interrupção das atividades 

docentes e administrativas; 

XVI – preparar de conformidade com orientação superior o orçamento e programa anual da escola; 

XVII – aplicar advertência ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar denúncias, reclamações e pedidos 

de sindicâncias ou inquérito ao secretário Municipal de Educação; 

XVIII – propiciar condições para que todos os espaços da Unidade Escolar sejam utilizados; 

XIX – coordenar e orientar todos os servidores da unidade sobre o uso dos equipamentos e materiais de 

consumo; 

XX – coordenar e supervisionar o recebimento e consumo de gêneros alimentícios destinados à Unidade 

Escolar; 

XXI – organizar reuniões com pais, professores e demais funcionários, esclarecendo quanto à ação educativa e 

administrativa desenvolvida na unidade; 

XXII – garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas estabelecidas. 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº _____/20____ 
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“Dispõe sobre procedimento para eleição de 

Coordenador Pedagógico, em cumprimento ao 

disposto no Artigo 31 da Lei Complementar nº 69 de 

23/12/2009, alterada pela Lei Complementar n° 264 

de 16/11/2017”. 

 

PROFª TÂNIA MARA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições conferidas pelo 

inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município e considerando que a designação para Coordenador 

Pedagógico será precedida de eleição, conforme Artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que 

deu nova redação ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009 EXPEDE, nos termos da legislação 

vigente, a presente Instrução Normativa nos seguintes termos:  

 

Art. 1º Fica aberto, no período de _____________ a _____________ até às ___h___, o processo de inscrição 

para preenchimento da função de Coordenador Pedagógico das Unidades Escolares:  

 

 Unidade Escolar: ______________ 

 

Art. 2º O processo de eleição para a escolha do Coordenador Pedagógico ocorrerá na respectiva Unidade 

Escolar, através de eleição, por voto direto, secreto e facultativo, conforme o previsto no artigo 31 da Lei 

complementar 69 de 23 de Dezembro de 2009, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16/11/2017. 

 

§ 1º – Os docentes afastados em licença saúde por período de no máximo 15 (dias) podem optar por comparecer 

à eleição, sendo que neste caso, o substituto da respectiva sala não poderá votar. 

 

§ 2º  – Os docentes em exercício em funções de gestão de escola votarão na unidade em que exercem sua 

função. 

 

§ 3º – Os docentes em exercício em funções de confiança no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 

votarão na unidade em que são efetivos. 

 

§ 4º – O docente substituto em exercício na respectiva unidade escolar poderá votar desde que o efetivo titular 

do cargo esteja impedido ou opte por não comparecer ao processo de eleição. 
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Art. 3º Os professores interessados deverão preencher a ficha de inscrição anexa e atender aos dispositivos 

contidos nos §§ 4º, 5° do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 

31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 

 

Art. 4º Os professores inscritos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação Projeto de Gestão para 

implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme o § 5° do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 

16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. O projeto deve 

contemplar: 

I – diagnóstico da Unidade Escolar, da comunidade local e os principais desafios da realidade em que a escola 

está inserida; 

II – Metas a curto, médio e longo prazo em caráter pedagógico, para atingir os resultados de aprendizagem 

previstos para a Unidade Escolar, bem como avançar nos indicadores dos sistemas de avaliação propostos 

pelas esferas federal, estadual e municipal; 

III – Metas a curto, médio e longo prazo prevendo ações que promovam a transformação e o desenvolvimento 

educacional e social da comunidade escolar, tendo a participação da equipe escolar no levantamento de 

necessidades, bem como na tomada de decisões para a escola; 

  

Art. 5º O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis federais, 

estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 

I – artigo 206 da Constituição Federal de 1988, que determina os princípios do ensino público nacional; 

II – artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelecem 

as incumbências dos estabelecimentos de ensino, dos docentes e dos sistemas de ensino; 

III – artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

descrevem os direitos da criança e do adolescente em relação à educação, os direitos e deveres dos pais ou 

responsáveis, do estado e dos dirigentes dos estabelecimentos de ensino em relação à educação; 

IV – metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de Educação, que 

estabelecem metas de melhoria na qualidade de ensino da rede municipal e de gestão democrática; 

V – artigos 48 e 49, 72, 73, 74 e 75 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das Escolas 

Municipais, que determina as atribuições e competências do Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar. 

 

Art. 6º As inscrições que não corresponderem aos pré requisitos estabelecidos no artigo 3º desta Instrução 

Normativa, conforme os dispositivos contidos nos §§ 4º, 5° do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 

16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009, serão indeferidas 

pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 7º Os Projetos de Gestão que não corresponderem ao estabelecido nos artigos 4º e 5º desta Instrução 

Normativa, de acordo com análise e parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, serão 

considerados indeferidos, após análise e parecer do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa 

Bárbara d’ Oeste. 

 

Art. 8º Após serem avaliados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, os Projetos de Gestão 

apresentados serão encaminhados para Unidade Escolar, para serem apresentados à comunidade escolar. 

 

Art. 9º O mandato do Coordenador Pedagógico será de quatro (4) anos, sendo-lhe permitidas reeleições 

ilimitadas na mesma unidade escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares, e com início da atuação após 

a homologação do resultado da eleição pelo Secretário Municipal de Educação, conforme os §2º e 3º do artigo 

31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 

de 23/12/2009. 

 

Art. 10º A designação para exercício da função de Coordenador Pedagógico observará, como critério de 

desempate, o disposto no inciso I do artigo 32 da Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova redação 

ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 

 

Art. 11º Em caso de vacância e perda de mandato serão observadas as disposições contidas nos incisos II, III 

e IV e parágrafo único do Artigo 32 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 

31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009, em anexo. 

 

Art. 12º As leis e decretos citados nesta instrução estarão disponíveis no site da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 13º Fica definido o seguinte cronograma para o presente processo:  

 

 

 CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR PEDAGÓGICO 
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  _________ a __________ até às ___h___ 

 

Entrega dos Projetos de Gestão  (duas 

vias), Ficha de inscrição (uma via) e 

Diploma de Graduação dos candidatos 

(duas vias) aos cuidados da Assessora 

Técnica Educacional, profª Alcídia de A. 

Santana Carnielo. 

 

 Período de eleição na Unidade Escolar 
De ___/___/___ a ___/___/___ em horário 

de HTPC/PAPI. 

 

Art. 14º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

                                                                                Santa Bárbara d’Oeste, ___ de ___________ de 20___. 

                                        

 

 

 

Prof.ª Tânia Mara da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
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 FUNÇÃO TÉCNICA DE COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

 

Unidade Pretendida: ________________________________________________________________ 

Nome do Candidato: ________________________________________________________________ 

RG: _________________________________ CPF: _______________________________________  

Endereço: ________________________________________________________________________ 

Telefone residencial: ____________________________ Celular: _____________________________ 

Unidade Escolar a que pertence: ______________________________________________________ 

 

Segmento: (    ) Educação Infantil (    ) Ensino Fundamental 

 

Oportunamente, declaro estar ciente e concordar com os critérios que serão adotados no processo de seleção 

para o preenchimento da função de Coordenador Pedagógico, concordando também, com o dia e horário 

fixado para a eleição. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, _____ de ________________ de _______ 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Interessado 

 

 

 

 

 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO  
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DA FUNÇÃO TÉCNICA DE COORDENADOR PEDAGÓGICO  

 

 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Unidade Pretendida: ___________________________________________________________ 

 

Data de entrega do projeto na S.M.E.:  _____/_____/______ 

 

 

Recebido por: _____________________________________________ Data: ____ / ____ /______ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS: 
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* Artigo 31 e 32 da Lei Complementar Municipal n° 69, de 23 de Dezembro de 2009, Plano de Carreira do 

Magistério, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16 de novembro de 2017: 

 

Art. 31 A designação para Coordenador Pedagógico será precedida de eleição, realizada em ano distinto da 
eleição para Diretor. O processo de votação se dará por voto direto, secreto e facultativo: 
I – dos docentes do segmento de Educação Infantil e monitores de creche em exercício na respectiva Unidade 
Escolar, no caso de candidato à coordenação pedagógica do segmento da Educação Infantil; 
II – dos docentes do segmento do Ensino Fundamental (PEB I e PEB II) em exercício na Unidade Escolar, no 
caso de candidato à coordenação pedagógica do segmento do Ensino Fundamental; 
III – dos docentes e monitores de creche em exercício na Unidade Escolar, no caso de candidato à coordenação 
pedagógica de todos os segmentos da unidade. 
 

§ 1º Será considerado eleito o candidato que superar o número de votos dos demais concorrentes, bem como 
o número de votos brancos e nulos. 
 

§ 2º O mandato do Coordenador Pedagógico será de 04 (quatro) anos, sendo-lhe permitidas reeleições 
ilimitadas na mesma Unidade Escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares. 
 

§ 3º O início da atuação como Coordenador Pedagógico ocorrerá após a homologação, pelo Secretário 
Municipal de Educação, do resultado da eleição. 
 

§ 4º São elegíveis os docentes: 
I – com Graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na área de educação; 
II – com, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente na rede pública de ensino ou com, no mínimo 05 
(cinco) anos de exercício em funções consideradas como especialista de educação (redação dada pela Lei 
Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 
III – que tenham sido aprovados no estágio probatório; 
IV – com média aritmética de resultados acima de 70 (setenta), consideradas as três últimas avaliações de 
desempenho realizadas, quando a avaliação for contemplada em sua totalidade (redação dada pela Lei 
Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 
V – que não estejam sofrendo processo administrativo disciplinar e que não tenham sofrido punição disciplinar 
resultante do mesmo no período de dois anos anteriores ao processo de eleição. 
 

§ 5º Para se candidatarem, os Docentes deverão apresentar Projeto de Gestão Pedagógica para implementação 
na respectiva Unidade Escolar, conforme diretrizes propostas pela Secretaria Municipal de Educação através 
de Instrução Normativa. 

 

§ 6º Para fins da eleição de que trata esse artigo, o professor que já tenha cumprido estágio probatório em outro 
campo de atuação do magistério desta rede municipal de ensino está apto a participar do processo de eleição. 
 

Art. 32 A designação para exercício da função de diretor de Escola e Coordenador Pedagógico observará: 

I – como critério de desempate no processo eletivo prevalecerá as seguintes condições, na ordem a seguir 

estabelecida: 

a) estar lotado na respectiva Unidade Escolar; 

b) apresentar maior tempo de serviço como docente na Rede Municipal de Santa Bárbara d’Oeste; 

c) apresentar maior número de horas em cursos de capacitação na área de educação. 
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II – em caso de vacância da função de Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico, por quaisquer motivos, 

caberá ao Secretário Municipal de Educação indicar um docente para exercício da função, desde que cumpridos 

os requisitos para ocupação do cargo, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 

designação, em cujo prazo deverá ser deflagrado um novo processo de eleição. 

III – o docente designado perderá seu mandato, a qualquer tempo, quando não estiver desempenhando suas 

funções em consonância com as atribuições do referido cargo ou com as políticas públicas educacionais do 

município, após instauração/tramitação de processo administrativo próprio e garantida a ampla defesa. 

IV – havendo perda de mandato, o docente não poderá participar de processo de eleição por um período de 2 

(dois) anos, a contar da data de finalização do processo administrativo instaurado. 

Parágrafo único: O Secretário Municipal de Educação baixará Instrução Normativa regulamentando os 

processos de inscrição, de escolha e demais dispositivos para o exercício das funções de Diretor de Escola e 

de Coordenador Pedagógico. 

 

O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis federais, 

estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 

 

 

* Artigo 206 da Constituição Federal de 1988: 

Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 

IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII – garantia de padrão de qualidade. 

 

 

* Artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
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Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 

VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 

frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação 

dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 

do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento 

do percentual permitido em lei. (Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

 

Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: 

I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III – zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V – ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI – colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

 

Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, 

de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I – participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

 

Art. 15 Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os integram 

progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 

gerais de direito financeiro público. 

 

* Artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do Adolescente: 

 

Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 

preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II – direito de ser respeitado por seus educadores; 

III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV – direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V – acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10287.htm


Secretaria Municipal de Educação 

Rua Graça Martins, 680 - Centro 

Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-039 

+55 (19) 3464-9449 

educacao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br/educacao 

 

 
137 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar 

da definição das propostas educacionais. 

 

Art. 54 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 

13.306, de 2016) 

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um; 

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade 

da autoridade competente. 

 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola. 

 

Art. 55 Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

 

Art. 56 Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos 

de: 

I – maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 

III – elevados níveis de repetência. 

 

* Metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de Educação: 

Meta 2: Assegura a melhoria na qualidade de ensino garantindo 100% da alfabetização até o terceiro ano e 

alcançar índices elevados nas avaliações externas; 

 

Meta 9: Assegura que todas as crianças, jovens e adultos tenham acesso, e permanência na educação de 

qualidade, sem quaisquer formas de discriminação; 

 

Meta 13: Trabalhar para a implantação de Conselhos Escolares em 100% nas Unidades Escolares, garantindo 

sua instituição e atuação de maneira democrática. 
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* Artigos 48 e 49, 72, 73, 74 e 75 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das 

Escolas Municipais: 

Art. 48 Os princípios pedagógicos do Sistema Educacional da Secretaria de Municipal de Educação de Santa 

Bárbara d’Oeste convergem para os fins mais amplos da Educação Nacional, expressos na Lei Federal nº 

9394/96, que tem por finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação indispensável para o 

exercício da cidadania e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Art. 49 Os princípios pedagógicos das Escolas Municipais são os seguintes:  

I – favorecer a democratização do acesso escolar;  

II – viabilizar a gestão democrática nas escolas como forma de descentralização do poder;  

III – ministrar ensino regular  e integral enfatizando o desenvolvimento global do aluno;  

IV – introduzir o aluno no domínio dos conhecimentos, respeitando, valorizando e preservando as diversidades 

sócio-culturais brasileiras como manifestações de riqueza cultural e a recusa a qualquer forma de discriminação;  

V – incentivar o desenvolvimento do pensamento reflexivo e crítico acerca dos fenômenos culturais, científicos 

e sociais;  

VI – promover a socialização do educando e sua integração na comunidade, adotando o diálogo como forma de 

resolver conflitos e tomar decisões coletivas;  

VII – incentivar a inter-relação grupal como fonte de estímulo e conhecimento e a participação criativa do aluno;  

VIII – possibilitar a realização de atividades práticas e teóricas, permitindo o acesso a diferentes fontes de 

informações e recursos tecnológicos como meio de construção de conhecimentos.  

 

Art. 72 A coordenação Pedagógica deve ser entendida como o processo integrador das ações pedagógicas e 

didáticas desenvolvidas na instituição escolar. 

 

Art. 73 A substituição do Coordenador Pedagógico nos seus eventuais impedimentos legais por período superior 

a 30 dias, em período letivo, dar-se-á através de identificação do Diretor e aprovação do Conselho de Escola. 

 

Art. 74 Nos impedimentos legais por período igual ou inferior a 30 dias, não haverá substituição do Coordenador 

Pedagógico. 

 

Parágrafo único. A função do Coordenador Pedagógico é exercida por ocupante de emprego de Professor, 

devidamente em comissão, nomeado na forma da legislação em vigor. 
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Art. 75 O Coordenador Pedagógico terá como atribuições: 

I – orientar os professores de Educação Básica _ PEBI e PBII da unidade escolar; 

II – fornecer subsídios técnicos ao corpo docente e ao diretor de escola; 

III – planejar junto ao corpo docente, ações de supervisão no exercício de prática da docência com o objetivo de 

contribuir para melhoria do trabalho didático e metodológico dos professores; 

IV – planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as reuniões pedagógicas, dando ‘feed back’ ao corpo 

docente dos resultados obtidos; 

V – coordenar a elaboração e desenvolvimento da proposta curricular e do Plano Municipal de Educação, com 

a assistência da equipe pedagógica; 

VI – trabalhar de forma integrada com o Diretor da Unidade Escolar conforme Projeto Político Pedagógico da 

unidade escolar; 

VII – coletar informações e sistematizar dados específicos que subsidiem as ações de planejamento, 

acompanhamento, avaliação, controle e integração do currículo; 

VIII – colaborar no processo de integração escola-família-comunidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.2 Instrução Normativa do Transporte 
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2023 
 

 

Dispõe sobre as rotinas e 

procedimentos de gerenciamento, 

controle e uso da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Educação, no 

transporte escolar. 

 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar e normatizar o uso da frota de veículos do Setor de 

Transporte da Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar os procedimentos para uso, guarda, conservação 

e abastecimento dos veículos, no transporte escolar e política disciplinar para os condutores, escolas, 

famílias, alunos e monitores; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de fortalecer/implementar o controle interno, do transporte escolar 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO I DA FINALIDADE 

Art.1°. Estabelecer critérios e procedimentos básicos, no âmbito do Município de Santa Bárbara 

D’Oeste - SP, referente ao controle do uso da Frota Municipal do Setor de Transporte da Secretaria 

Municipal de Educação, no transporte escolar. 
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CAPÍTULO II DA BASE LEGAL 

Art.2º. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do Chefe 

do Poder Executivo, no sentido de atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, e eficiência, dispostos no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Encontra-se amparo na Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – CTB; art. 457,  § 2º e 

§3º, art. 22, § 3º, art.27, art.181, I e II, art.282, §3º, na Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992; na 

Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964;nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, lei 

13.103/2015, art. 67-E, § 2 e 4§ e art.235-C, §14,lei 8.112/90, art.117, XVI, art. 186 e 187 do Código 

Civil; além de outras normas que venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem 

como na legislação Municipal. 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

 

A instrução normativa objetiva instruir e disciplinar quanto ao uso e conservação da 

Frota do Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Bárbara 

’Oeste. 

 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
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Art. 3º. Sem prejuízo das atribuições constantes em norma regulamentadora, a presente instrução visa 

o controle do Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, no transporte escolar, 

recomendando a adoção dos seguintes procedimentos: 

 

§1º - Do controle de veículos, e equipamentos da frota; 

 

 

● - Manter a guarda e gerenciamento dos veículos da Secretaria Municipal de Educação; 

● - Manter o cadastro atualizado de todos os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação; 

● - Executar e manter atualizado o Sistema de Controle de frota para acompanhamento dos gastos sobre: o 

consumo de combustível, peças e acessórios por veículo ou máquina/equipamento pesado, inclusive daqueles 

que ficarem de posse de outras secretarias; 

● - Manter os veículos sempre limpos e em condições de uso; 

● - Providenciar o encaminhamento dos veículos novos à concessionária autorizada para revisão 

programada, conforme o Manual do Fabricante; 

● - Tomar providências cabíveis em caso de acidentes, roubo e multas; 

● - Apurar responsabilidades sobre possíveis multas de trânsito sofridas, revertendo o valor ao infrator; 

● - Orientar aos motoristas quanto aos exames médicos e renovação de validade da Carteira Nacional 

de Habilitação; 

● - Assegurar que todos os veículos estejam recolhidos à garagem ou pátio ao final do expediente, 

registrando ou justificando ausência; 

● - Orientar os motoristas quanto a necessidade de cumprimento da legislação do código de trânsito 

brasileiro. 

 

§2º - Da responsabilidade da unidade gestora dos veículos. 

 

20. - Atender às solicitações da Secretaria responsável pela Instrução Normativa, quanto ao 

fornecimento de informações e a participação no processo de atualização; 
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21. - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se fizerem necessárias 

nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos 

procedimentos de controle e aumento da eficiência operacional; 

22. - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, velando pelo fiel 

cumprimento da mesma, em especial quanto aos procedimentos de controle e informações a serem 

repassadas a Secretaria de Administração; 

23. – Autorizar a utilização dos veículos somente no interesse do serviço público, fiscalizando o fiel 

cumprimento das autorizações; 

24. – Assegurar que todos os veículos estejam recolhidos ao final do expediente, registrando ou 

justificando as possíveis ausências; 

25. – Comunicar ao responsável pelo Controle da Frota quando houver furto, sinistro ou extravio de 

documentação dos veículos; 

26. – Providenciar a solicitação de pagamento para renovar o licenciamento e encaminhar o seguro 

obrigatório (DPVAT) dos veículos dentro dos prazos para efetivo pagamento; 

27. – Não permitir que os veículos circulem sem os acessórios e ferramentas obrigatórias, tais como: 

macaco, chave de rodas, triângulo, entre outros, bem como, qualquer equipamento ou peça danificada que 

possa ser objeto de multa de trânsito; 

28. – Informar por meio de relatório Interno (diário de bordo) o itinerário diário de cada veículo, contendo 
os seguintes dados: data da saída, hora de saída e retorno, destino, motivo, placa do veículo, secretaria a 
utilizar, número e dados dos passageiros. 

 

§ 3º. Da responsabilidade dos Condutores Autorizados, Motoristas, que deverá: 

 

a. - Zelar pelo patrimônio sob sua guarda e responsabilidade, comunicando a chefia imediata, ou Gestor 
responsável pelo controle de frota, qualquer ocorrência ou sinistros, verificados durante o deslocamento, 
que possam vir a causar dano ao veículo, e que ensejem o acionamento da empresa de seguro contratada, 
mesmo aquela que não esteja nesta norma interna; 
b. – Verificar, quando do recebimento do veículo, se o mesmo está em perfeitas condições técnicas, com 
equipamentos e acessórios obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito (extintor de incêndio, 
triângulo de segurança, macaco, chave de roda, pneu sobressalente e cinto de segurança), bem como, os 
níveis da bateria e do radiador, óleo do motor e dos freios, pneus, rodas, luzes, limpeza do veículo e a 
documentação em ordem, comunicando ao Departamento de transporte/Gerência de Controle de Frota, 
as anormalidades constatadas, para as providências cabíveis; 
c. – Dirigir o veículo de acordo com as exigências da lei nº9.503/97 - CTB, responsabilizando-se pelas 
infrações porventura cometidas, e pelo pagamento imediato de multas à que der causa; 
d. - Manter-se atualizado com as normas e regras do trânsito, acompanhando as modificações; 
V- Cumprir a programação de horário, data e local de acordo com a rota autorizada da viagem; 

8. - Preencher rigorosamente e corretamente a planilha de deslocamento de Veículo, 
informando destino, data, horário saída e retorno, sob pena de responsabilidade; 
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9. - Efetuar o transporte com segurança obedecendo às normas de trânsito e de conservação e 

economia dos veículos; 

10. – Tratar os colegas e usuários dos veículos sempre com respeito e cordialidade; 
IX– Usar o cinto de segurança e exigir também o uso pelos passageiros; 

X- Manter o veículo em bom estado de limpeza e conservação; 

● – Não fumar e não permitir que outros fumem no interior do veículo; 
● - Não ingerir nenhuma espécie de bebida alcoólica, quando estiver em serviço; 
● - Não falar em telefone celular quando estiver dirigindo; 

● - Manter a documentação do veículo e sua habilitação profissional atualizada; e cuidar da 
documentação do veículo quando estiver de posse do mesmo; 

● – Encaminhar, a Secretaria de Educação ou a Secretaria de lotação, cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação atualizada, comunicando de imediato qualquer impedimento para condução de veículo, sob 
pena de responsabilidade; 

● - Observar e cumprir os prazos de manutenção preventiva, lubrificação e outros reparos, sempre 
informando a chefia para as devidas providências; 

● - Acompanhar o carregamento, distribuição e amarramento de cargas, conferindo a relação do 
material transportado e pelo qual será responsável, caso existir; 

● - Ao receber o veículo certificar que está em condições de rodagem, realizando a manutenção 
preventiva e abastecimento do veículo quando necessário; informando o chefe imediato as irregularidades, 
sob pena de responsabilidade; 

● - Prestar socorro aos veículos desta Municipalidade, encontrados em pane no trajeto, exceto rebocar 
ou empurrar. 
● Nunca exceder o número de passageiros permitido para o veículo; 

● Durante a manutenção, consertos e reparos dos veículos e máquinas o motorista ou operador deve 
permanecer no seu local de serviço, ficando a disposição no setor para pronto atendimento; 

● - Cada Condutor/Motorista responde pelo veículo que está sob a sua responsabilidade, inclusive nos 
casos de avarias, por uso inadequado ou acidentes quando o mesmo for considerado responsável pela perícia; 

● - Não conduzir/transportar pessoas estranhas aos quadros de empregados públicos municipais, sem 
prévia autorização superior, exceto o policial rodoviário, quando em serviço, ou para atender dispositivo do 
Código de Trânsito Brasileiro, que determina seja o veículo e o seu condutor, colocados à disposição de 
autoridades policiais, devidamente identificadas; 

● Ao fim do expediente recolher o veículo a garagem em perfeitas condições, verificando a 
manutenção para que o mesmo possa ser utilizado a qualquer tempo. 

 

CAPÍTULO IV 
DO TRANSPORTE ESCOLAR 
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Art. 4º. Incumbe ao Setor de Transporte: 

 

8. - Realizar a fiscalização de todas as rotas onde ocorra o transporte escolar; 
9. - Fiscalizar o cumprimento de horário de embarque e desembarque dos veículos; 
10. - Fiscalizar a pontualidade através de relatórios, dos pais ou responsáveis no momento do 
embarque e desembarque; 
11. - Fiscalizar a postura e cumprimento do protocolo por todas as partes envolvidas no transporte escolar; 
12. - Orientar os motoristas, monitores, pais ou responsáveis sob alguma intercorrência no trajeto 
casa/escola e escola/casa; 
13. - Realizar o transporte dos alunos de forma segura; 
14. - Manter a frota em pleno funcionamento e com a manutenção em dia; 
15. - Cumprir todas as leis e normas contidas no CTB, CONTRAM, para o bom funcionamento do setor; 
16. - Em casos de intercorrências, se deslocar ao local para prestar assistência aos alunos, pais ou 
responsáveis, monitores e motoristas; 
17. - Manter em dia a documentação necessária e pertinente ao setor; 
18. - Garantir o cumprimento do contrato com as terceirizadas; 
19. - Providenciar as listas de alunos de cada Unidade Escolar e rotas; 
20. - Cuidar para que as escolas ofereçam locais seguros para embarque e desembarque; 
21. - Não compete ao setor de transporte, transportar alunos que tenham sofrido algum acidente ou que 
apresentem mal estar, comunicando todavia, a quem de direito. 

 

Art. 5º. É de competência da escola: 

 

10. - Repassar ao setor de transporte a lista de alunos da Unidade Escolar que serão atendidos; 
11. - Informar se houver nova adesão ou desistência dos alunos sobre o uso do transporte; 
12. - Receber os alunos na entrada da Unidade Escolar ou no local designado para embarque e desembarque; 
13. - No horário de saída, deixar todos os alunos que usam o transporte, preparados para que a 
monitora/monitor possa pegá-los e embarcá-los, sem ter a necessidade de retirar os alunos das salas de 
aula; 
14. - Cabe a escola informar a monitora/monitor se algum aluno do transporte entrou mais tarde ou saiu 
mais cedo, para que a mesma possa fazer o controle através da lista de presença; 
15. - Comunicar o setor de transporte sobre alterações de horários e/ou dias de reunião de pais; 
16. - Estar em constante contato com a monitora/monitor do transporte e comunicar a mesma sobre 
qualquer intercorrência ligada a transporte de alunos; 
17. - Ter conhecimento dos alunos que fazem uso do transporte escolar. 
18. - No desembarque e embarque na escola, se faz necessário o apoio de um funcionário da Unidade 
Escolar, para ajudar na organização e condução dos alunos; 
19. - Receber o aluno que por motivo de ausência de um responsável no desembarque, será 
reencaminhado a Unidade Escolar. 
20. - No caso da falta de contato com os responsáveis pelo aluno, o conselho tutelar poderá ser acionado. 
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Art. 6º. Compete aos pais ou responsáveis: 

 

● - O cumprimento dos horários de embarque e desembarque, predefinidos pelo Setor de 
Transporte; 
● - Designar responsáveis autorizados em embarcar e receber o aluno do transporte escolar; 
● - Comunicar ao setor responsável sobre eventualidades que possam ocorrer, concernente ao 
transporte escolar; 
● - Comunicar a monitora/monitor caso o aluno necessite entrar mais tarde ou sair mais cedo, para que 
a mesma possa organizar a lista de presença; 
● - Orientar seus filhos (alunos) sobre o bom uso do transporte escolar e bom comportamento no trajeto 
casa/escola e escola/casa; 
● - Orientar sobre o respeito às regras do transporte escolar; 
● - Orientar sobre o respeito para com as monitoras/monitores e motoristas; 
● - Conferir o material escolar, a fim de evitar que alunos ingressem no veículo portando objetos não 
apropriados; 
● - Em caso de dúvidas, procurar o Setor responsável. 

 

Art. 7º. Compete ao monitor: 

 

5. - Zelar pelo bem-estar dos alunos; 
6. - Respeitar o protocolo da presente Instrução; 
7. - Receber o aluno e encaminhá-lo ao assento; 
8. - Conferir o afivelamento do cinto de segurança; 
9. - Preencher a lista de presença todos os dias no embarque e desembarque dos alunos; 
10. - Verificar quantas vezes for necessário, se todos os alunos foram embarcados e 
desembarcados; 
11. - Comunicar a chefia direta sobre qualquer intercorrência durante o trajeto do transporte; 
12. - Fazer o desembarque dos alunos de forma segura e liberá-los apenas aos responsáveis autorizados; 
13. - Não permitir uso de materiais inapropriados ou não autorizados dentro dos veículos, bem como 
alimentos e/ou bebidas; 
14.- Garantir a integridade física dos alunos, não permitindo que os mesmos permaneçam em pé durante 
o trajeto; 

 

15. - Orientar os alunos de forma respeitosa, sobre qualquer problema dentro dos veículos. 
16. - Vistoriar junto com os motoristas os veículos ao final do trajeto, observando se todos os alunos foram 
desembarcados, bem como, se foram esquecidos objetos dos alunos; 
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Art. 8º. - Compete aos condutores: 

 

6. - Respeitarem as leis de trânsito; 
7. - Conduzirem os veículos de forma cautelosa e segura; 
8. - Auxiliar as monitoras/monitores em casos de acidentes durante o trajeto; 
9. - Vistoriar junto com os monitores/monitoras os veículos ao final do trajeto, observando se todos os 
alunos foram desembarcados, bem como, se foram esquecidos objetos dos alunos; 
10. - Comunicarem imediatamente a chefia direta, sobre qualquer intercorrência durante o trajeto. 

 

Art. 9º. - Do regimento do transporte escolar: 

 

● - Somente serão transportados os alunos que foram encaminhados pela escola, bem como os alunos que 
apresentarem medidas cautelares emitidas pelo Ministério Público e aqueles encaminhados pelo setor do 
serviço social desta secretaria, respeitando as leis do transporte escolar; 
● - Os alunos só poderão ingressar no transporte escolar, após o preenchimento da ficha cadastral e a 
assinatura do protocolo pelos responsáveis; 
● - O veículo precisa estar em seu ponto de partida e de chegada no horário preestabelecido junto aos pais 
e responsáveis, salvo em casos de alguma intercorrência; 
● - Toda rota necessita da lista de presença física e deve ser preenchida completamente pela 
monitora/monitor; 
● - O embarque e desembarque, é realizado pelas monitoras/monitores, as mesmas devem estar do lado 
de fora dos veículos para receberem os alunos e serem as primeiras a descerem no momento do 
desembarque; 
● - No desembarque e embarque na escola, se faz necessário o apoio de um funcionário da Unidade 
Escolar, para ajudar na organização e condução dos alunos; 
● - Os alunos deverão ser liberados apenas aos pais ou responsáveis, autorizados por meio de formulário, 
caso contrário, o mesmo será reencaminhado à Unidade Escolar, onde aguardará o responsável para buscá-
lo; 
● - Poderá ser responsável pelo desembarque, qualquer indivíduo acima de 12 (doze) anos, desde que 
autorizados previamente em formulário próprio pelo responsável legal; 
● - Alunos da Educação Infantil e Ciclo I do Ensino Fundamental (1° ao 3°ano) somente serão liberados aos 
responsáveis; 
● - Alunos do Ciclo II do Ensino Fundamental (4º e 5ºano) e anos subsequentes somente serão liberados 
sem a presença de um responsável, mediante autorização escrita e assinada a próprio punho; 
● - Alunos da Educação Infantil e do Ciclo I do Ensino Fundamental (1º ao 3º ano) que tenham irmãos no 
Ciclo II (4º e 5º ano), não poderão ser liberados sem a presença do responsável maior de 12 anos, nem 
mesmo sob apresentação de autorização dos responsáveis; 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao
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● - Não há tolerância de atrasos durante o embarque, caso os alunos não estejam no ponto de partida no 
horário pré estabelecido, os mesmos não embarcarão, nestes casos, é necessário que os alunos estejam no 
ponto com no mínimo 05 (cinco) minutos de antecedência; 
● - Não há tolerância de atrasos no desembarque, em casos de ausência dos responsáveis, os alunos 
retornarão à Unidade Escolar e aguardarão até que alguém responsável possa buscá-los ou na falta de 
contato com os mesmos o conselho tutelar será acionado ; 
● - No caso de retorno do aluno para a Unidade Escolar, o setor responsável deverá imediatamente 
entrar em contato com a mesma para solicitar apoio necessário; 
● - Em casos recorrentes da falta de responsáveis para desembarcar os alunos, o Conselho Tutelar será 
comunicado; 
● - Não poderá ser consumido nenhum tipo de alimento ou bebida dentro dos veículos; 
● - Em caso de danos ao patrimônio público, o responsável será acionado e, receberá um relatório do 
Setor de Transporte e, arcará assim com os prejuízos; 
● - Todo e qualquer desrespeito por parte dos alunos durante o trajeto, serão comunicados aos 
responsáveis através da gestão escolar. 

 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.10. O descumprimento dos procedimentos dessa instrução normativa será objeto de instauração 

de sindicância ou processo administrativo a fim de apuração de responsabilidade de atos contrários 

instituídos pela instrução. 

§1º. A instrução será aplicada, no que couber e em consonância com as demais legislações 

pertinentes. 

Art. 11º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 20 de abril de 2023. 

 

Prof.ª Tânia Mara da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

mailto:educacao@santabarbara.sp.gov.br
http://www.santabarbara.sp.gov.br/educacao
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TERMO DE 

RESPONSABILIDADE 

 

Eu  ___________, 

CPF nº  , responsável pelo aluno

 (a) 

  matriculado no   da

 escola 

 , venho por meio desse termo firmar 

conhecimento da Instrução Normativa nº 07/2023 da Secretaria de Educação, a qual decorre 

sobre o uso do transporte escolar. 

 

O aluno acima citado será embarcado e desembarcado do transporte escolar mediante a 

presença dos seguintes responsáveis: 

 

Nome:     Parentesco:  data 

de nascimento   CPF:   

 

Nome:     Parentesco:  data 

de nascimento   CPF:   
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Nome:     Parentesco:  data 

de nascimento   CPF:   

 

( ) aluno Ciclo II embarque e desembarque realizado sem presença de responsável, junto a 

este termo está anexada a autorização escrita a próprio punho e assinada pelo responsável 

legal. 

 

 

Santa Bárbara d`Oeste,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do responsável 
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11.2 Protocolo de Orientações Sobre o Controle de Faltas de Alunos 

 

 

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE FALTAS DE ALUNOS   

 

EDUCAÇÃO INFANTIL (4 E 5 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL E EJA 

 

 
Conforme previsto na Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, art. 12§ VII, “os 

estabelecimentos de ensino têm o dever de informar o pai e a mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for 

o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência dos alunos”. 

Ainda de acordo com a LDB (art. 12, § VIII), cabe às escolas “encaminhar ao Conselho Tutelar, a relação dos alunos 

com faltas”. Os gestores devem não só entender as causas, mas também agir para evitar e reverter o abandono 

escolar. 

 

Quanto ao estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de Julho de 1990 em seu art. 56 diz: 

Os dirigentes de estabelecimento de ensino comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I – Maus tratos envolvendo seus alunos; 

II – Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 

III – Elevados níveis de repetência. 
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Seguem as orientações quanto as ações e providências  da Unidade Escolar 
 

1. FALTAS COM ATESTADOS MÉDICOS: 
 As faltas com atestados devem ser consideradas abonadas no campo “ausências compensadas” no diário 
de classe do professor. 
 O número de faltas do aluno deve permanecer registrado no diário de classe, de acordo com o ocorrido. 
 No campo “Generalidades” devem ser registradas as informações sobre a falta abonada: nome do aluno, 
número de dias com atestado médico e data. 
 Ao registrar o quinto conceito, as ausências compensadas por atestado serão descontadas. 
 Os Atestados médicos devem ser recebidos pelo professor titular da classe, para controle no diário de classe 
e, ao final de cada bimestre, devem ser arquivados no prontuário do aluno. 
 Faltas com atestados médicos não exigem reposição de aula. O professor deve facilitar o acesso do aluno 
aos conteúdos (por exemplo, enviando cópias das atividades, indicando páginas do livro trabalhadas, em parceria 
com a família, para que a criança tenha possibilidade de realizar as atividades dos dias em que esteve ausente). 

 
2. FALTAS INJUSTIFICADAS: 
 
2.1. Caso o aluno apresente 3 faltas injustificadas consecutivas, ou 10 (dez) faltas injustificadas no bimestre: 
 O professor é responsável por comunicar ao diretor da escola. 
 O diretor é responsável por entrar em contato com a família para questionar o motivo das faltas, orientar 
sobre a importância da frequência (LDB, art. 12, inciso VII), e notificar a família por escrito. 

 
2.2. Caso o aluno atinja 25% de faltas injustificadas no bimestre: 
 O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola. 
 O dirigente é responsável por convocar a família (no caso de não comparecimento da família à escola, 

comparecer no endereço em que reside) e notificá-la por escrito pela segunda vez. 
 
2.3. Caso as faltas persistam, após atingir 25%: 
 O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola. 
 O dirigente é responsável por notificar a família por escrito pela terceira vez, orientar sobre as medidas de 
reposição de faltas, e comunicar a assessora técnico-educacional através de relatório, para encaminhamento à 
assistente social. 
 Paralelamente, a escola deve encaminhar relatório ao Conselho Tutelar, registrando todas as ações 
anteriores da escola.  
 Todas as notificações devem ser arquivadas no prontuário do aluno. 
 
2.4. Caso o aluno deixe de frequentar as aulas: 
 É preciso cumprir todas as etapas previstas no item 2.3. 
 Não sendo possível localizar a família no endereço constante no prontuário do aluno, o dirigente deve 
registrar por escrito as tentativas realizadas e encaminhar relatório para a assessora técnico-educacional, 
informando a data da última presença do aluno. 



 

 

153 

 Ao final de cada bimestre, tendo sido realizadas todas as ações anteriores, e não obtendo êxito, deve-se 
solicitar orientação da assessora técnico-educacional para possível baixa do aluno no sistema. 
 
3. REPOSIÇÃO DE FALTAS: 
 
3.1. Caso o aluno tenha mais de 25% de faltas injustificadas no bimestre: 
 Toda falta que ultrapasse o limite permitido (25%) deve ser reposta pelo aluno. 
 Ao chamar a família para notificá-la, o dirigente deve esclarecer sobre a necessidade de reposição das aulas 
e orientar sobre como deverá ocorrer. 
 O professor da sala deve providenciar as atividades para reposição, conforme as necessidades de 
aprendizagem da criança. 
 A escola deve providenciar uma forma de arquivar as atividades de reposição (pasta, plástico, envelope) e 
fazer um documento contendo as seguintes informações: nome da escola, nome do aluno, número de faltas, 
número de ausências compensadas (segue modelo em anexo). 
 As atividades devem ser encaminhadas à família para auxiliar o aluno na realização das mesmas e 
devolvidas para a escola para arquivar. 
 As faltas só serão compensadas caso as atividades sejam realizadas e devolvidas à escola. Caso isso não 
ocorra, é preciso documentar o fato e notificar a família por escrito. 

 
4. REGISTRO DE PRESENÇAS E AUSÊNCIAS:  
 O registro das presenças e ausências no diário de classe deve sempre corresponder ao real e verdadeiro. 
 Todo dia letivo previsto no calendário escolar precisa ter o registro de presenças e ausências no diário de 

classe. 
 

 

     Secretaria Municipal de Educação 

                                                                                                                                                        2023 
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11.3 Protocolo de Orientação para o processo de Classificação e Reclassificação 

 

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÃO AO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E  

RECLASSIFICAÇÃO 

 Aluno:  

Data de nascimento:  

Unidade Escola: 

Documentos que devem compor o processo: 

Solicitação dos responsáveis do menor requerendo classificação/reclassificação 

por  não  estar  com  os  documentos  da  escolar anterior no  ato  da  matrícula 

(de próprio punho); 

Parecer Pedagógico da Equipe Gestora; 

Avaliação Pedagógica do aluno; 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Série; 



 

 

155 

Parecer da Secretaria Municipal de Educação. 

Sugestão de Leis que orientam sobre classificação e reclassificação: 

Regimento Interno Decreto nº 6058 – Artigo 55 – Inciso IV; 

Resolução SE nº 20 de 05/02/98; 

LDB: art. 24 - inciso II a,c. 

Favor encaminhar os documentos acima citados em duas vias. 

Santa Bárbara d’Oeste, ___ de ______________de 2023 

 

_______________________________ 

Assessora Técnica Educacional 
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11.4 Protocolo de Atendimento Domiciliar 

 

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DOMICILIAR 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969: 

 Dispõe sobre o tratamento excepcional para os alunos portadores das 

afecções que indica. 

 

Seguem as orientações quanto as providências da Unidade Escolar 

 Decreto Lei nº 1044 de 21/10/1969 (em anexo) 

 

Providenciar os documentos abaixo e encaminhar para homologação: 

1. Impresso 1: Responsável legal deverá preencher de próprio punho solicitando o 

atendimento domiciliar e anexar cópia do atestado médico (conforme modelo); 

2. Impresso 2: Dirigente preencher o impresso com os dados dos alunos; 

3. Impresso 3: Preencher o impresso e encaminhar para o supervisor conferir e 

homologar; 

4. Impressos oficiais 1,2,3 seguem em anexo. 
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11.5 Protocolo de Execução do Hino Nacional 

 
PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO 

NACIONAL NAS 
ESCOLAS 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 

 Lei n° 12.031 de 21/09/2009, torna obrigatória a execução do Hino Nacional em escolas 
públicas e privadas do Ensino fundamental em todo país ao menos uma vez por semana. 
 
Informações sobre: 
 
1. O Hino se tornou oficial a partir de 1° de setembro de 1971, por meio da Lei n° 5700. 
2. Em 13 de abril comemora-se o dia do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Letra foi escrita por Joaquim Osório Duque Estrada (1870-1927). 
4. Música é de Francisco Manuel da Silva (1795-1865). 
 
Seguem as orientações quanto as ações e providências da Unidade Escolar. 
 
Critérios para que o hino seja executado fica a escolha dos dirigentes escolares, como no inicio 
ou término da aula, que o dia da semana ,sendo preferencialmente as sextas - feiras. 
 
A proposta da lei é incentivar o civismo em escolas públicas e particulares de todo país por 
meio da prática reiterada da execução do Hino Nacional e desenvolver um maior sentido de 
pertencimento a Nação Brasileira. 
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11.6 BNCC link MEC:  

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_sit

e.pdf 

11.7 Currículo Paulista - EFAPE: 

https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-

content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-

Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf 

11.8 Currículo Municipal de SBO 

https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sha

ring 

11.9  Diagnóstico da Educação Infantil Indicadores da qualidade na Ed. Infantil 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf 

11.10   SAEB/INEP: http://saeb.inep.gov.br/saeb/ 

11.11  

IDEB/QEDU:https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=id

eb

 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sharing
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf
http://saeb.inep.gov.br/saeb/
https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=ideb
https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=ideb
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